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Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

20540
106

14/04/2019 00:48 Petição Inicial Petição Inicial

20540
107

14/04/2019 00:48 JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS- dpvat Outros Documentos

20540
114

14/04/2019 00:48 JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS-
sentença sem julgamento de mérito

Outros Documentos

20540
119

14/04/2019 00:48 JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS-
atendimento + BO + Req Administrativo +
Identificação

Outros Documentos

20540
134

14/04/2019 00:48 JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS- atos
constitutivos + comprovante + movimentação
processual

Outros Documentos

20966
544

07/05/2019 14:20 Despacho Despacho

27908
396

03/02/2020 15:14 Despacho Despacho

28478
239

20/02/2020 14:35 Carta Carta

29045
263

12/03/2020 14:11 Outros Documentos Outros Documentos

29045
268

12/03/2020 14:11 0816322-21.2019 Aviso de Recebimento

29422
240

26/03/2020 10:40 Contestação Contestação

29422
246

26/03/2020 10:40 2706467_CONTESTACAO_01 Outros Documentos

29422
551

26/03/2020 10:40 2706467_CONTESTACAO_Anexo_02 Outros Documentos

29422
555

26/03/2020 10:40 PROCURAÇÃO ATOS SUBS 2017 - MAPFRE VERA
CRUZ1-email

Outros Documentos

29503
312

30/03/2020 10:26 HABILITAÇÃO Petição de habilitação nos autos

29579
914

01/04/2020 11:03 Documento de Comprovação Documento de Comprovação



29579
920

01/04/2020 11:03 JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS -
IMPUGNAÇÃO

Outros Documentos

29580
708

01/04/2020 11:23 Documento de Comprovação Documento de Comprovação

29580
950

01/04/2020 11:23 JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS -
RESTA DESIGNAR PERICIA JUDICIAL

Outros Documentos

32251
737

12/07/2020 21:16 Despacho Despacho

32485
673

20/07/2020 15:41 Carta Carta

33160
706

12/08/2020 20:34 Petição (3º Interessado) Petição (3º Interessado)

33899
300

02/09/2020 14:07 Carta Carta

33899
303

02/09/2020 14:07 0816322-21.2019 Aviso de Recebimento

35810
359

22/10/2020 16:04 Laudo pericial Petição (3º Interessado)

35810
362

22/10/2020 16:04 0816322-21 Documento de Comprovação

35931
301

26/10/2020 19:57 Expediente Expediente

37375
165

02/12/2020 14:27 Petição Petição

37375
168

02/12/2020 14:27 2706467_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_An
exo_02

Outros Documentos

37375
170

02/12/2020 14:27 2706467_JUNTADA_HONORARIOS_PERICIAIS_01 Outros Documentos

38279
609

11/01/2021 11:16 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

38280
313

11/01/2021 11:36 Alvará de Levantamento Alvará de Levantamento

38357
556

13/01/2021 11:46 ENVIO EMAIL BANCO Outros Documentos

38357
558

13/01/2021 11:46 Comp EMAIL Outros Documentos

38396
894

14/01/2021 16:23 Sentença Sentença

38420
791

15/01/2021 09:34 Embargos de Declaração Embargos de Declaração

38420
793

15/01/2021 09:34 JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS -
EMBARGOS DE DECLARAÇÃO COM EFEITO
INFRINGENTE

Outros Documentos

39498
902

15/02/2021 20:37 Ato Ordinatório Ato Ordinatório

39983
111

26/02/2021 15:30 Contrarrazões Contrarrazões

39983
112

26/02/2021 15:30 2706467_CONTRARAZOES_EMBARGOS_INFRING
ENTES_01

Outros Documentos

40561
605

12/03/2021 12:58 Petição Petição

40561
606

12/03/2021 12:58 2706467_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_03

Outros Documentos

40561
607

12/03/2021 12:58 2706467_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_Anexo_02

Outros Documentos

40561
608

12/03/2021 12:58 2706467_PETICAO_DE_JUNTADA_DE_LIQUIDACA
O_01

Outros Documentos

41116
428

25/03/2021 15:33 Petição Petição

41116
431

25/03/2021 15:33 2706467_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_Anexo_0
2

Outros Documentos

41116
432

25/03/2021 15:33 2706467_JUNTADA_DE_CUSTAS_FINAIS_01 Outros Documentos

43334
095

19/05/2021 15:41 Sentença Sentença
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EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO DA ____ª VARA 
CÍVEL DA COMARCA DE JOÃO PESSOA/PB.  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS , brasileiro, solteiro, inscrito no CPF sob o no. 
122.200.204-36, residente na Nova Redonda, s/n, Centro, Juripiranga/PB, por intermédio de 
seu advogado e bastante procurador “in fine” assinado, com escritório profissional localizado 
no endereço constante do rodapé da presente, onde indica para receber as citações e 
intimações de estilo, assim, vem, mui respeitosamente à honrosa presença de Vossa 
Excelência propor a presente, AÇÃO SUMÁRIA de Cobrança de SEGURO DPVAT, em 
desfavor de SEGURADORA MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S. A., CNPJ 
061.074.175/008201, situada na Avenida Epitácio Pessoa, n.º 723, Centro, João Pessoa/PB; 
pelas razões que passa a expor: 
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PRELIMINARMENTE 

DO DIREITO AO BENEFÍCIO DA GRATUIDADE DE JUSTIÇA 

A Requerente declara em sã consciência que não tem condições de arcar com as custas e 
despesas processuais sem prejuízo do seu próprio sustento e de sua família. 

É de ordem pública o princípio da gratuidade da justiça àqueles que não tem condições de 
arcar com as custas e despesas processuais sem prejuízo do sustento próprio e de sua 
família nos temor da Lei nº 1.060, de 05 de Fevereiro de 1950, nos seus artigos 2º, parágrafo 
único; 3º e 4º. 
 

Diante do exposto, o benefício da assistência judiciária gratuita, é garantido 
constitucionalmente, portanto, o Requerente desde já requer este benefício, uma vez que não 
tem condições econômico-financeiras de arcar com as custa processuais, sem prejuízo do 
sustento próprio e de sua família. 

DO INTERESSE DE AGIR – Via administrativa inadequada – Irregularidades no pagamento 
leva ao ajuizamento para cobrança de diferenças 

Em momento algum a Lei que rege o Seguro Obrigatório exige que o procedimento a ser 
adotado pelo Beneficiário do Seguro Obrigatório se dê primeiramente pela via administrativa, 
mesmo porque, caso houvesse essa exigência, seria inconstitucional, ferindo o art. 5º, XXXV, 
da CF. 
 
Esse é o entendimento jurisprudencial, conforme se vê abaixo: 

APELAÇAO CÍVEL. SEGUROS. INDENIZAÇAO. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. 
INTERESSE PROCESSUAL. DESNECESSIDADE DE INGRESSAR COM PEDIDO 
ADMINISTRATIVO. 
 
1. Restou evidenciado no caso em tela o interesse processual da parte autora, o qual decorre 
da necessidade de acesso ao Judiciário para obtenção da prestação jurisdicional que lhe 
assegure o pagamento da cobertura securitária. 

2. A parte demandante não está condicionada a qualquer óbice de cunho administrativo para 
exercício de seu direito, bastando apenas que estejam preenchidas as condições da ação 
para ingressar em Juízo e, assim, receber a tutela jurisdicional. Portanto, a parte postulante 
não está obrigada a ingressar ou a esgotar a via administrativa para só então procurar 
amparo na via judicial. Dado provimento ao apelo. Sentença desconstituída. (Apelação Cível 
Nº 70032143505, Quinta Câmara Cível, Tribunal de Justiça do RS, Relator: Jorge Luiz Lopes 
do Canto, Julgado em 30/09/2009). 
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APELAÇAO CÍVEL. DPVAT. INVALIDEZ PERMANENTE. PEDIDO ADMINISTRATIVO. 
DESNECESSIDADE. SENTENÇA DESCONTITUÍDA. A falta de requerimento administrativo 
não retira dos beneficiários o direito de postular a indenização diretamente na Justiça, sob 
pena de violação ao direito constitucional5ºXXXVCF. 
 
Contudo, para afastar qualquer dúvidas quanto à inadequação da via administrativa no 
seguro DPVAT, a parte autora, expõe abaixo, os motivos pelos quais é OBRIGADA A 
INGRESSAR COM A PRESENTE AÇÃO: 
 
Veja que o principal motivo, é o fato da seguradora ter fins lucrativos, o que por si só, torna 
tal procedimento inviável para as vítimas, uma vez que tal procedimento sequer garante o 
contraditório e a ampla defesa, não podendo assim, ser comparada ao INSS, porque o INSS 
não tem fins lucrativos e seus procedimentos administrativos foram criados por lei, garantindo 
ainda a ampla defesa e o contraditório. Ao contrário, a seguradora visa tão somente o 
LUCRO em detrimento das vítimas. 

• Administrativamente a seguradora não paga a correção monetária cujo o termo inicial, 
deve ser a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que 
alterou o valor da indenização e fixou em R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir 
daqui, esse valor ficou fixo e não houve correção). 
 

• Nos processos administrativos realizados pela seguradora, quando realizada a perícia, o 
que se vê é um enorme caos, um mar de obscuridade, a começar pelos médicos 
escolhidos pela mesma, pois em geral não são especializados em perícia médica, e são 
obrigados a seguir um formulário que contém as quantificações definidas em 10%, 25%, 
50%, 75% e 100%, ou seja, se a incapacidade de uma pessoa for de 90%, os 
profissionais tem que marcar 75%, e assim degressivamente, prejudicando as vítimas. 
 

• Além dos sérios problemas com a imparcialidade das perícias da seguradora, a mesma, 
impõe óbices no pagamento administrativo mesmo que a menor, alegando causas 
banais ou já superadas pelo entendimento jurisprudencial, como por exemplo a 
exigência no pagamento do DUT. 
 

• A Seguradora Líder diligencia e faz todos os esforços junto ao governo federal, câmara 
dos deputados e ao senado, para aprovarem medidas provisórias e leis, que só visam ao 
lucro para o convênio DPVAT e sempre em detrimento das vítimas. 
 

Por esses motivos, TODOS os processos administrativos referentes a invalidez permanente e 
DAMS, são objetos de lide no judiciário, porque a seguradora nunca faz o pagamento correto, 
ou seja, a seguradora apenas usa o procedimento do pagamento administrativo para atrasar 
a vítima, e até desmotiva-la. 

Portanto, exigir que o beneficiário tenha o trabalho duplo para receber, sem contudo ser 
indenizado das despesas que isso gera ao mesmo, é no mínimo ultrajante, pois só beneficia 
a seguradora na sua gana em enriquecer-se em detrimento da vítima. 
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Diante de todos esses motivos, não há que se falar também em princípio da causalidade e 
sucumbência autoral, pois como visto, a seguradora historicamente sempre deu muitos 
motivos para o ajuizamento de ações de cobranças de seguros. 

Como visto, a obrigação de esgotamento prévio da via administrativa para a propositura da 
ação judicial tem-se como irrelevante e incompatível com o princípio colacionado no 
inc. XXXV do art. 5º da Constituição da República, que não estabeleceu como condição de 
acesso à Justiça que a parte acione ou esgote as vias administrativas, esse princípio, 
resguarda o jurisdicionado no direito, por exemplo, de discutir judicialmente, justamente por 
conta dessas situação acima expostas. 
 

DOS FATOS: 

No dia 09/02/2014, ocorreu um acidente de trânsito, nesta Capital Paraibana, acidente este 
que, ocasionou incapacidade permanente na parte autora, fatos estes, devidamente 
comprovados no teor do Boletim de Ocorrência da Polícia Judiciária Civil, Serviço de 
Atendimento Hospitalar, Ficha de Internação e Cirurgia de Trauma com Fratura, todos em 
anexos. 

Não há nos autos que se falar em prescrição tendo em vista que a parte autora ajuizou ação 
em desfavor da seguradora sob o número de n. 085882562.2016.815.2001, o qual foi extinto 
sem julgamento de mérito, por falta de requerimento administrativo, o qual foi extinto sem 
julgamento de mérito, pelo entendimento do juízo de não ter o autor requerido inicialmente 
pela via administrativa, processo este extinto, sem julgamento de mérito; 

Diante de tal fato, o Suplicante vindo a tomar ciência acerca dos direitos que lhe cabe, vem 
perante esse juízo, esperando ser devida e completamente indenizado, na forma do Art. 3º, 
inciso II, da Lei nº 6.194/74, com redação dada pela Lei nº 11.482/2007, dispositivo que fixa a 
referida indenização no valor de até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
OS DOCUMENTOS APRESENTADOS FAZEM PROVAS SUFICIENTES DA 
INCAPACIDADE DO REQUERENTE, DEVENDO SER RECONHECIDO O DIREITO A 
INDENIZAÇÃO, COM JUROS A PARTIR DA CITAÇÃO, E CORREÇÃO MONETÁRIA A 
PARTIR DA ENTRADA EM VIGOR DA MEDIDA PROVISÓRIA Nº 340, OU SEJA, A PARTIR 
DO DIA 29/12/2006, DATA QUE OS VALORES FORAM CONGELADOS E A PARTIR DAÍ, 
NUNCA TIVERAM REAJUSTE. 
 
Diante de tais fatos e da comprovação da invalidez, a via judicial se faz necessário para que 
Vossa Excelência determine que a seguradora pague a indenização referente ao SEGURO 
OBRIGATÓRIO no grau a ser apurado em perícia judicial, com a devida correção monetária 
que deverá incidir a partir do dia 29/12/2006.DPVAT 
 

DO DIREITO: 
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O art. 3º da lei nº. 6.194/74, estabelece que os danos pessoais cobertos pelo 
seguro DPVAT compreendem as indenizações por morte, invalidez permanente e despesas 
de assistência médica e suplementar, conforme se vê abaixo: 
 
Art. 3º - Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2º desta Lei 
compreendem as indenizações por morte, por invalidez permanente, total ou parcial, e por 
despesas de assistência médica e suplementares, nos valores e conforme as regras que se 
seguem, por pessoa vitimada: 

I - R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de morte; 

II - até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) - no caso de invalidez permanente; 

III - até R$ 2.700,00 (dois mil e setecentos reais) - como reembolso à vítima - no caso de 
despesas de assistência médica e suplementares devidamente comprovadas. 

Os documentos anexados nesta exordial provam de forma inequívoca que houve o acidente 
de trânsito, bem como o nexo de causalidade entre o fato ocorrido e o dano dele decorrente, 
fazendo jus a parte autora ao recebimento do seguro obrigatório nos termos do art. 5º da Lei 
nº 6.194/74, que assim dispõe: 
 
Art. 5º. O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do 
dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquer franquia de responsabilidade do segurado. (grifo nosso) 

PROVA DOCUMENTAL DEVIDAMENTE JUNTADA – DOCUMENTAÇÃO MÉDICA 
HOSPITALAR E BOLETIM DE OCORRÊNCIA – NEXO DE CAUSALIDADE DEVIDAMENTE 
DEMONSTRADO 

O fato foi devidamente comprovado pela parte autora, de acordo com o art. 5º da 
Lei 6.194/74, § 1, a), que diz que: 
 
“O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do acidente e do dano 
decorrente”... 
 
Mediante a entrega dos seguintes documentos: “registro da ocorrência no órgão policial 
competente”. 

Veja que a lei não diz se o Boletim de Ocorrência deve ser comunicado ou não, exige-se o 
Boletim de Ocorrência OU Certidão de Ocorrência. É ônus da Seguradora fazer prova de que 
as informações contidas no Boletim de Ocorrência, ou na Certidão de Ocorrência, não são 
verdadeiras, se assim por ventura alegar. 
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Além do Boletim de Ocorrência, outros documentos juntados pela parte autora, corroboram a 
veracidade das declarações expostas no BO. Portanto, o conjunto probatório, atesta o fato 
como verdadeiro. 

Veja Excelência, que a parte autora cumpriu o determinado pelo Artigo 333, I do Código de 
Processo Civil, pois junta documentos comprovando suas alegações (BOLETIM DE 
OCORRÊNCIA, conforme art. 5º da Lei 6.194/74, § 1, a), além da documentação médica 
hospitalar), portanto, meras alegações da seguradora alegando o contrário, não podem ser 
admitidas. 
 
É dever da Seguradora Requerida, cumprir com o determinado pelo art. 333, II do CPC, que 
diz que ao réu incumbe o ônus da prova, quanto à existência de fato impeditivo, modificativo 
ou extintivo do direito do autor. 
 
Não obstante, o Tribunal de Justiça de Mato Grosso, entende, que a simples prova do 
acidente e da invalidez permanente, podem ser provados por outros meios de provas, não 
dependendo exclusivamente de Laudo Pericial ou Boletim de Ocorrência, conforme se vê no 
recurso de apelação nº 69727/2008, abaixo transcrição da ementa: 

PRIMEIRA CÂMARA CÍVEL 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL Nº 69727/2008 - CLASSE II - 21 - APELANTE: SUL 
AMÉRICA CIA. NACIONAL DE SEGUROS 

APELADO: JOSÉ RONALDO DA SILVA 

Número do Protocolo: 69727/2008 

Data de Julgamento: 8-9-2008 

EMENTA: 

RECURSO DE APELAÇÃO CÍVEL - AÇÃO DE COBRANÇA SECURITÁRIA -DPVAT - 
PRELIMINAR DE DESERÇÃO - REJEITADA - ALEGAÇÃO DE AUSÊNCIA DE 
COMPROVAÇÃO DO NEXO CAUSAL - AFASTADA - LAUDO DO INSTITUTO MÉDICO 
LEGAL - DISPENSÁVEL - POSSIBILIDADE DE AFERIÇÃO POR OUTROS ELEMENTOS DE 
PROVA - SINISTRO E INVALIDEZ DE CARÁTER PERMANENTE – COMPROVAÇÃO DO 
NEXO CAUSAL - SALÁRIO MÍNIMO - ALEGADA IMPOSSIBILIDADE DE VINCULAÇÃO - 
AFASTADA - PARÂMETRO PARA A FIXAÇÃO DOQUANTUM INDENIZATÓRIO - 
POSSIBILIDADE - GRAU DE INVALIDEZ RESULTANTE DO ACIDENTE DE TRÂNSITO - 
DESNECESSIDADE - RESOLUÇÕES DO CNSP - PRINCÍPIO DA HIERARQUIA DAS LEIS - 
RECURSO DESPROVIDO. 
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Nos termos do artigo 5º da Lei nº 6.194/74, “o pagamento da indenização será efetuado 
mediante simples prova do acidente e do dano decorrente”. 
 
Demonstrado o nexo causal existente entre o acidente automobilístico e a lesão de caráter 
permanente na vítima, impõe-se o dever de indenizar. 
 
O LAUDO PERICIAL DO INSTITUTO MÉDICO LEGAL NÃO CONFIGURA DOCUMENTO 
ESSENCIAL E IMPRESCINDÍVEL À PROPOSITURA DA AÇÃO DE COBRANÇA 
SECURITÁRIA, NOTADAMENTE PORQUE A INCAPACIDADE DECORRENTE DO 
SINISTRO PODE SER AFERIDA POR OUTROS MEIOS DE PROVA.(...). 
 
Portanto, cumpre a parte autora com o determinado por lei e embasado na jurisprudência, 
para fazer jus ao reconhecimento do direito a indenização, bem como ao recebimento da 
mesma, o que desde já requer. 

DA PROVA PERICIAL – Da teoria da dinamização do ônus da prova. 

O sistema processual brasileiro, ao definir que a cada parte cabe provar o que alegou, adotou 
a Teoria Clássica que possui uma concepção estática do ônus da prova. Isto é, a distribuição 
do ônus, segundo o Código de Processo Civil, define-se abstrativamente, considerando-se 
apenas as hipóteses legais, sem sofrer qualquer influência ou interferência da situação posta 
em juízo. 

Observa-se, portanto, que o CPC não conferiu mutabilidade ao ônus da prova de modo que 
as particularidades da causa pudessem, em determinadas hipóteses, alterar a regra comum 
de distribuição de ônus da prova. 
 
Ao ignorar as particularidades da causa, demonstrou-se em desarmonia com o modelo 
constitucional do direito processual civil, pautado no direito fundamental de acesso à justiça, 
que exige uma leitura do processo, de seus procedimentos e de suas técnicas, consoante as 
particularidades de cada causa. 

Por conta disso, tem-se destacado e ganhado espaço na doutrina nacional a Teoria da 
Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, que indica um modelo de distribuição pautado na 
dinâmica da própria relação jurídica processual em análise, podendo-se a ela se ajustar, com 
o fim de melhor atender às especificidades da causa em concreto. 

Assim, seguindo a Teoria da Distribuição Dinâmica do Ônus da Prova, este ônus não decorre 
de uma simples definição em abstrato do legislador, ele deve ser desempenhado pela parte 
que, conforme as particularidades do caso em concreto, possui as melhores condições de 
provar os fatos. 

Por meio dessa teoria, a análise a respeito de quem tem o ônus de produzir a prova fica a 
cargo do magistrado, enquanto gestor da prestação jurisdicional. Nas palavras de Humberto 
Theodoro: 
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“Fala-se em distribuição dinâmica do ônus probatório, por meio da qual seria, no caso 
concreto, conforme a evolução do processo, atribuído pelo juiz o encargo de prova à parte 
que detivesse conhecimentos técnicos ou informações específicas sobre os fatos discutidos 
na causa, ou, simplesmente, tivesse maior facilidade na sua demonstração. É necessário, 
todavia, que os elementos já disponíveis no processo tornem verossímil a versão afirmada 
por um dos contendores e defina também a nova responsabilidade pela respec tiva produção.” 
(Curso de Direito Processual Civil: teoria geral do direito processual civil e processo de 
conhecimento. 48. Ed. Rio de Janeiro: Forense, 2008) 

Nesse sentido o julgado do E. Tribunal de Justiça do Rio Grande do Sul: 

“AGRAVO INTERNO. SEGUROS. AÇÃO DE COBRANÇA. DPVAT. ADIANTAMENTO. 
HONORÁRIOS DO PERITO. TEORIA DAS CARGAS PROCESSUAIS DINÂMICAS. REGRA 
PROCESSUAL QUE TRATA DO ENCARGO DE ANTECIPAR AS DESPESAS PARA 
PRODUÇÃO DE PROVA NECESSÁRIA A SOLUÇÃO DA CAUSA. HONORÁRIOS. VALOR. 
ADEQUAÇÃO. TERMO DE COOPERAÇÃO. INAPLICABILIDADE. PRINCÍPIOS DA BOA FÉ 
E DA SOLIDARIEDADE NA BUSCA DA VERDADE REAL. 1. Preambularmente, cumpre 
destacar que é aplicável ao caso dos autos a teoria das cargas processuais dinâmicas, uma 
vez que as partes não se encontram em igualdade de condições para a coleta probatória 
pretendida, in casu levantamento técnico, existindo óbice para a realização desta em face da 
hipossuficiência da parte demandante importar na delonga desnecessária da solução da 
causa, o que atenta aos princípios da economia e celeridade processo. 2. Note-se que a 
teoria da carga dinâmica da prova parte do pressuposto que o encargo probatório é regra de 
julgamento e, como tal, busca possibilitar ao magistrado produzir prova essencial ao 
convencimento deste para deslinde do litígio, cujo ônus deixado à parte hipossuficiente 
representaria produzir prova diabólica, isto é, de ordem negativa, ou cuja realização para 
aquela se tornasse de difícil consecução, quer por não ter as melhores condições técnicas, 
profissionais ou mesmo fáticas, sejam estas de ordem econômico-financeira ou mesmo 
jurídica para reconstituir os fatos. 3. Aplica-se a teoria da carga dinâmica probatória, com a 
inversão do ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção de determinada 
prova, com base no princípio da razoabilidade, ou seja, é aceitável repassar o custo da coleta 
de determinada prova a parte que detém melhor condição de patrocinar esta, a fim de se 
apurar a verdade real e obter a almejada justiça. 4. Releva ponderar que a dinamização do 
ônus da prova será aplicada quando for afastada a incidência do artigo 333 do código de 
processo civil por inadequação, ou seja, quando for verificado que a parte que, em tese, está 
desincumbida ao ônus probandi, pois não possui as melhores condições para a realização de 
prova necessária ao deslinde do feito. 5. Assim, a posição privilegiada da parte para revelar a 
verdade e o dever de colaborar na consecução desta com a realização da prova pretendida 
deve ser evidente, consoante estabelecem os artigos 14, I, e 339, ambos do código de 
processo civil, pois se aplica esta regra de julgamento por exceção, a qual está presente no 
caso dos autos, pois a parte demandada conta com melhores condições jurídicas e 
econômicas de produzir tal prova, pois se trata de seguradora especializada neste tipo de 
seguro social. 6. No presente feito não merece guarida à pretensão da parte agravante, uma 
vez que o art. 333 do código de processo civil estabelece que os honorários do perito serão 
pagos antecipadamente pela parte que houver requerido o exame técnico, ou pelo autor, 
quando pleiteado por ambas as partes ou determinado de ofício pelo juiz, desde que aquela 
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regra geral não importe em dificultar a realização da prova pretendia ou retardar a solução da 
causa, o que autoriza a inversão do encargo de adiantar o montante necessário a produção 
da prova pretendida. 7. Destaque-se que mesmo a perícia sendo determinada de ofício pelo 
magistrado é possível a inversão do encargo de adiantamento dos honorários de perito, 
desde que atendidas às condições atinentes a teoria da carga dinâmica da produção 
probatória. 8. Frise-se que a teoria da carga dinâmica da prova ou da distribuição dinâmica 
do ônus da prova é regra processual que visa definir, qual parte suportará os custos do 
adiantamento das despesas para realização de determinada prova necessária a solução do 
litígio no curso do feito, dentre as quais os honorários periciais. Logo, não há prejuízo a 
qualquer das partes com esta medida de ordem formal, pois a prova em questão irá servir a 
realização do direito e prestação de efetiva jurisdição, com a apuração de verdadeira 
reconstituição dos fatos discutidos, o que interessa a todos para alcançar a pacificação 
social. 9. Cumpre ressaltar, também, que antes da realização da perícia os honorários são 
fixados provisoriamente, a fim de ser dado início a avaliação técnica pretendida, contudo, por 
ocasião da decisão final, o magistrado pode estabelecer em definitivo aquela verba de 
sucumbência em patamar superior ao inicialmente feito, de acordo com o princípio da 
proporcionalidade e grau de complexidade do exame levado a efeito, atribuindo o pagamento 
daquela à parte sucumbente na causa. 10. Assim, devem ser mantidos os honorários 
definitivos fixados em dois salários mínimos, caso sucumbente a demandada. 11. No entanto, 
como a perícia foi postulada por ambas as partes, os honorários de adiantamento caso 
devessem ser alcançados pelo estado, de acordo com os limites impostos no ato nº 
051/2009-p, isto se o ente público não possa prestar esta diretamente mediante corpo técnico 
habilitado para tanto, o que não incide no caso dos autos devido à aplicação da teoria das 
cargas processuais dinâmicas. 12. Descabe a aplicação do termo de cooperação nº 103/2012 
firmado entre este egrégio tribunal de justiça e a seguradora líder dos consórcios do 
seguro DPVAT, tendo em vista que o referido termo diz respeito ao projeto conciliação. 13. É 
oportuno ressaltar que o termo "cooperação" pressupõe consenso e aceitação por ambas as 
partes, propiciando o poder judiciário esta aproximação, mas não importa em medida 
coercitiva e obrigatória a ser aplicada a questão de ordem privada, quando não há esta 
composição prévia. Ao contrário, no caso dos autos a matéria é controvertida e litigiosa, 
pendente de decisão judicial, logo, não se aplica aquela parametrização sugerida para os 
honorários periciais, devendo estes atender aos parâmetros usualmente fixados pela Lei 
Processual Civil, princípios jurídicos e critérios fixados jurisprudencialmente. 14. Os 
argumentos trazidos no recurso não se mostram razoáveis para reformar a decisão 
monocrática. Negado provimento ao agravo interno. (TJRS; AG 521201-30.2013.8.21.7000; 
Porto Alegre; Quinta Câmara Cível; Rel. Des. Jorge Luiz Lopes do Canto; Julg. 25/03/2014; 
DJERS 28/03/2014). 
 
Seguindo a influência da doutrina favorável à dinâmica da distribuição do ônus da prova, bem 
como a jurisprudência, o Projeto de Lei nº 8.046/2010, que trata do novo Código de Processo 
Civil Brasileiro, trouxe essa já pacificada possibilidade de dinamização do ônus da prova. 
Determina o art. 358, in verbis: 
 
Com base na premissa apresentada, com o fim de chegar-se a uma justiça processual e, 
pautada na orientação doutrinária acima delineada, requer, desde já, Requerer a aplicação 
da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do ônus de suportar o 
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adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando por base, o princípio 
da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores condições de patrocinar esta, 
a fim de se apurar a verdade real e obter a alcançando assim, a almejada justiça. 

DOS JUROS LEGAIS E DA CORREÇÃO MONETÁRIA: 

Os documentos apresentados fazem provas suficientes da incapacidade sofrida pelo 
Requerente, devendo ser reconhecido o direito a indenização, com juros a partir da citação, e 
correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, ou seja, a partir 
do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais teve 
reajustes. 
 
Excelência, como já é sabido, a Medida Provisória nº 340/2006, alterou o valor para 
pagamento das indenizações no seguro obrigatório DPVAT, de 40 (quarenta) salários-
mínimos, para até R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
 
Pois bem, essa medida provisória que depois foi convertida para Lei11.482/2007, FIXOU os 
valores, e desde então, esses valores jamais foram corrigidos, ou reajustados, sofrendo a 
INEVITÁVEL e progressiva deterioração pela inflação. 
 
Ressalta-se que, considerando que a inflação medida pelo IPCA acumulada do mês posterior 
à aprovação da mudança (dezembro de 2006) até julho de 2012, chegou a 31,4%, a perda de 
valor do sinistro do DPVAT já atingiu quase 1/3 (um terço). 
 
Nota-se ainda que os valores arrecadados pelo DPVAT, conforme informações do sítio da 
Seguradora Líder dos Consórcios do Seguro DPVAT, são expressivos e têm se incrementado 
continuamente (TODO ANO É REAJUSTADO, E O PAGAMENTO PELO CONTRIBUINTE É 
OBRIGATÓRIO). 
 
De uma arrecadação total de R$ 1,9 bilhão em 2005, o DPVAT arrecadou R$ 6,7 bilhões em 
2011. As indenizações neste período também cresceram, mas em proporções bem inferiores. 
Enquanto as indenizações representavam 36,2% do total arrecadado com o DPVAT em 
2005, esta proporção atingiu 34,1% em 2011, pouco mais de dois pontos a menos. 
 
A correção monetária a partir da entrada em vigor da Medida Provisória nº340, ou seja, a 
partir do dia 29/12/2006, data que os valores foram congelados e a partir daí, nunca mais 
teve reajustes, é medida que se faz urgente, para evitar o enriquecimento sem causa das 
sociedades seguradoras, em detrimento do contribuinte. 
 
Acompanhando todas as manobras das seguradoras, até conseguirem a edição da medida 
provisória em comento, ficou claro, que a norma não trouxe nenhuma forma de reajuste de 
propósito. Tudo fazia parte de um grande plano das seguradoras para diminuir o valor que 
seria repassado às vítimas de acidente, de forma progressiva. Inclusive contando com os 
efeitos corrosivos decorrentes da falta de um fator ou índice de correção. 
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Mas esse é outro assunto. Especificamente falando da correção monetária, esta visa manter 
o poder aquisitivo da moeda vigente no país, meio circulante de curso forçado com efeito 
liberatório das obrigações avençadas, cujo valor efetivo visa estabilizá-la como meio de troca 
econômica. 

Sobre o assunto, são os ensinamentos do ilustre jurista José de Aguiar Dias (DIAS, José de 
Aguiar, Da Responsabilidade Civil, XIª ed., revis., atual e amp., de acordo com o código Civil 
de 2002 por Rui Berford Dias SP, RJ, PE: Renovar, 2006, p. 988), ao asseverar que: 
 
“A fórmula de atualização mais indicada, portanto, é a correção monetária, que é uma 
compensação à desvalorização da moeda. Constitui elemento integrante da condenação, 
desde que, no intervalo entre a data em que ocorre o débito e aquela em que é satisfeito, 
tenha ocorrido desvalorização. Se o devedor tem que pagar 100 reais e os 100 reais que ele 
ficou a dever não são mais, 100 reais, mas 100 reais menos a desvalorização sofrida pela 
moeda, é evidente que só se exonerará do débito e o credor só receberá o que lhe é devida, 
se o valor real, desencontrado do valor nominal, for reintegrado, mediante o acréscimo da 
diferença verificada”. 

Ainda, é oportuno trazer à baila as lições de Arnoldo Wald (WALD, Arnoldo. Correção 
monetária de condenação judicial em ação de responsabilidade civil. Revista de Processo, 
São Paulo: Revista dos Tribunais, v. 104, n. 26, p. 133-149, out.- dez/2001) quanto à 
atualização monetária, transcritas a seguir: 

“Cabe agora verificar de que forma se deverá calcular a correção monetária da indenização, 
de forma a assegurar que o valor real do dano seja o mais rigorosamente preservado. Trata-
se de um imperativo de ordem ética e jurídica, de forma a se obter a integral reparação do 
dano sem privilegiar ou punir qualquer das partes envolvidas. 

Como já dissemos acima, a correção monetária da condenação não pode servir de benefício 
ao devedor, mas tampouco pode constituir em prêmio ao credor. Ela deve ser aplicada de 
forma a preservar e manter a essência da indenização, ajustando os números à realidade 
inflacionária e, consequentemente, mantendo o poder aquisitivo do dinheiro desvalorizado. 

(...) 

Sendo assim, sempre que houver depreciação monetária entre o momento da fixação do 
montante pecuniário da indenização e o instante do pagamento, a expressão nominal do 
dinheiro deve ser reajustada para que continue a traduzir o valor intrínseco do dano a 
reparar”. 

Como a correção monetária tem por finalidade recompor o poder aquisitivo da moeda 
corroída pela inflação, nada mais justo, portanto, que o início da sua incidência se dê desde a 
data da entrada em vigor da Medida Provisória que alterou e CONGELOU os valores em até 
R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais). 
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Portanto, com todas as vênias, aos que entendem que a correção monetária no 
seguro DPVAT, deve incidir a partir da data do sinistro ou do protocolo/distribuição da ação, 
pode-se afirmar com certeza que esse entendimento é absolutamente equivocado, 
especificamente quando se trata de sinistro ocorrido a partir da entrada em vigor da medida 
provisória nº 340/2006. Isso porque, como visto, essa medida provisória, congelou os valores 
LÁ EM 2006. 
 
Para exemplificar, se uma pessoa sofrer um acidente de trânsito no ano de 2020, e deste 
acidente resultar incapacidade total de um dos membros inferiores, o valor a ser pago a essa 
vítima pelas seguradoras, será o valor equivalente a perda do membro (de acordo com a 
tabela), em valores nominais fixados no ano de 2006. Se o magistrado determinar que esse 
valor seja corrigido desde a data do acidente ou da distribuição da ação, o prejuízo será de 
enormes proporções, pois serão 14 anos de deterioração da moeda. 

Alguns Tribunais Pátrios já perceberam essa defasagem e já estão determinando a correção 
desde a data da publicação da medida provisória, senão vejamos: 

EMENTA: 
AGRAVO REGIMENTAL EM APELAÇÃO CÍVEL. SEGURO DPVAT. APLICAÇÃO DA 
TABELA INTRODUZIDA PELA MP Nº 451/08. IMPOSSIBILIDADE. SINISTRO OCORRIDO 
ANTES DA SUA VIGÊNCIA. CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA 
PUBLICAÇÃO DA MP Nº 340. RECOMPOSIÇÃO DA MOEDA. AGRAVO IMPROVIDO. 
 
1. A Medida Provisória 451/08, que estabelece uma gradação do valor da indenização a 
depender da intensidade da deficiência sofrida, não se aplica ao presente caso, eis que 
posterior à ocorrência do sinistro. 
 
2. Aplica-se a correção monetária a partir da publicação da MP nº 340, eis que desde essa 
data o valor da indenização não se alterou, mas o valor dos prêmios continuou sendo 
atualizado, propiciando, assim, a recomposição do valor da moeda. 
 
3. Agravo regimental conhecido, mas improvido. (TJDFT, 2ª T. Cível, ac. 487.348, Des. J. J. 
Costa Carvalho, julgado em 2011). 
 
APELAÇÃO CÍVEL. DPVAT. ACIDENTE OCORRIDO EM 25/04/07. VALOR DA 
INDENIZAÇÃO. CORREÇÃO MONETÁRIA. 1. É APLICÁVEL A LEGISLAÇÃO DE 
REGÊNCIA DO DPVAT DA ÉPOCA DO ACIDENTE, QUE ESTABELECE A INDENIZAÇÃO 
NO VALOR DE R$13.500,00 PARA A HIPÓTESE DE INCAPACIDADE PERMANENTE, 
TOTAL OU PARCIAL. 2. A CORREÇÃO MONETÁRIA INCIDE A PARTIR DA VIGÊNCIA DA 
MP 340/06, SOB PENA DE INACEITÁVEL INJUSTIÇA CONSISTENTE EM VALOR 
CORROÍDO PELA INFLAÇÃO E AGRAVADA PELOS FREQUENTES REAJUSTES DO 
PRÊMIO.(TJ-DF - APC: 20080710006606 DF 0000541-65.2008.8.07.0007, Relator: CRUZ 
MACEDO, Data de Julgamento: 12/09/2012, 4ª Turma Cível, Data de Publicação: Publicado 
no DJE: 12/07/2013. Pág.: 154). 
“(...) ‘Comprovada a debilidade permanente da função locomotora do membro inferior, ainda 
que em pequeno grau, nos termos da lei nº 6.194/74, a vítima faz jus ao recebimento da 
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indenização.’ (APC 2007.01.1.032.743-9) 2. ‘Com base no princípio tempus regit actum, 
ocorrido o acidente em 01/02/2007, impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 
(art. 3º, da Lei 6194/74, com a redação dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido 
monetariamente, tomando, como início da fixação desse valor, a data da entrada em vigor da 
Medida Provisória nº 340, isto é, 29/12/2006.’ (APC 2007.10.1.004308-6) (...) 
(20070810070448APC, Relator ROMEU GONZAGA NEIVA, 5ª Turma Cível, julgado em 
18/03/2009, DJ 06/04/2009 p. 101)” 
 
“(...) Inadequada a interpretação, ainda que positivada em resolução do CNSP, quando há lei 
ordinária, portanto hierarquicamente superior, que não fez qualquer distinção quanto à 
gradação do valor da indenização de acordo com o ‘grau’ da debilidade permanente sofrida 
pela vítima. 4. Com base no princípio tempus regit actum, ocorrido o acidente em 01/02/2007, 
impõe-se a indenização no montante de R$ 13.500,00 (art. 3º, da Lei 6194/74, com a redação 
dada pela Lei 11482/07), devidamente corrigido monetariamente, tomando, como início da 
fixação desse valor, a data da entrada em vigor da Medida Provisória nº 340, isto é, 
29/12/2006. (...).(20071010043086APC, Relator J. J. COSTA CARVALHO, 2ª Turma Cível, 
julgado em 19/11/2008, DJ 14/01/2009 p. 100)” 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT. AUSÊNCIA DE 
DOCUMENTOS INDISPENSÁVEIS À PROPOSITURA DA AÇÃO. NÃO CONFIGURAÇÃO. 
NEXO CAUSAL COMPROVADO POR OUTROS DOCUMENTOS. POSSIBILIDADE. A 
comprovação do nexo causal do acidente e das lesões pode ser feita por meio de outros 
documentos, quando ausente o registro de ocorrência perante a autoridade policial. 
CORREÇÃO MONETÁRIA. TERMO INICIAL. DATA DA EDIÇÃO DA MP 340/2006 
(29/12/2006). 
 
A indenização devida pelo seguro DPVAT, em caso de acidente ocorrido após as alterações 
perpetradas pela Medida Provisória 340/2006, deve ser corrigida monetariamente a partir da 
data de sua edição (29/12/2006), por se tratar de medida que visa à reposição inflacionária 
no período. RECURSO NÃO PROVIDO, COM ALTERAÇÃO, DE OFÍCIO, DA CORREÇÃO 
MONETÁRIA” (TJPR - 9ª C. Cível - AC - 1259547-4 - Paranavaí - Rel.: Vilma Régia Ramos 
de Rezende - Unânime - - J. 06.11.2014). 
Sobre o tema, o Desembargador JOSÉ ANICETO, do Tribunal de Justiça do Paraná, fez as 
seguintes considerações em voto de processo em que foi relator: 

“Aliás, permitir que a seguradora pague em 2015 o mesmo valor fixado em 2006 é admitir um 
enriquecimento ilícito absurdo. 

Veja-se que a aplicação da correção monetária a partir da edição da Medida Provisória nº 
340/2006, reflete a mera recomposição do poder aquisitivo do valor devido com base na 
referida MP. Ademais, o magistrado pode, mesmo não tendo havido pedido expresso, alterar 
a condenação no pagamento da correção monetária porque esta se caracteriza como 
acessório e consectário lógico da condenação principal, incidindo independentemente da 
vontade da parte. 
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Portanto, é devido o pagamento da correção monetária sobre o valor da indenização, da data 
da entrada em vigor da MP 340/2006, ou seja, 29/12/2006, conforme determinou a sentença”.  

O Tribunal de Justiça de Santa Catarina, tem um entendimento diferente à respeito, porém, 
com o mesmo raciocínio, evitar a depreciação dos valores instituídos pela medida provisória 
que foi convertida na Lei 11.482/2007, determinando a correção desde a publicação da Lei, 
ou seja, desde 31/05/2007, nesses termos: 
 
“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA. PAGAMENTO DE SEGURODPVAT. 
INCIDÊNCIA DE CORREÇÃO MONETÁRIA. PERCENTUAL A SER APLICADO SOBRE 
VALOR FIXADO NA LEI 11.482/2007. CIFRA QUE REPRESENTA DETERMINADO 
POTENCIAL AQUISITIVO. CORREÇÃO MONETÁRIA QUE DEVE INCIDIR DESDE A DATA 
DE PUBLICAÇÃO DA LEI 11.482/2007, A FIM DE QUE SE PRESERVE O PODER 
AQUISITIVO CONFERIDO PELO LEGISLADOR À INDENIZAÇÃO RELATIVA AO 
SEGURO DPVAT. RECURSO PROVIDO. A representação numérica que se dá um valor é 
tão somente o índice do poder aquisitivo que tal valor representa. Logo, quando o Legislador 
estabeleceu, na Lei n. 11.482, publicada em 31-5-2007, que a indenização relativa ao 
seguro DPVAT deveria ser calculada com base no valor máximo de R$ 13.500,00, o 
legislador conferiu aos respectivos segurados o direito de receber determinado percentual do 
equivalente ao poder aquisitivo que R$ 13.500,00 representavam em 31-5-2007. Por 
conseguinte, os mesmos R$ 13.500,00, nas datas em que ocorreram os acidentes de trânsito 
com os autores apelantes, não representavam mais o potencial aquisitivo que o Legislador 
destinou à indenização relativa ao seguro DPVAT, já que, para tanto, os R$ 13.500,00 
careceriam ser corrigidos monetariamente, segundo o INPC/IBGE”. (TJ-SC - AC: 
20130517842 SC 2013.051784-2 (Acórdão), Relator: Carlos Prudêncio, Data de Julgamento: 
02/09/2013, Primeira Câmara de Direito Civil Julgado). 
 
Veja nobre julgador, que a progressiva deterioração dos valores pagos a título de indenização 
no seguro DPVAT, é motivo de preocupação, não podendo o judiciário fechar seus olhos para 
esse particular. 
 
Portanto, requer seja reconhecido o direito a indenização, e determinado que a seguradora 
pague tal indenização referente ao SEGURO OBRIGATÓRIODPVAT com JUROS LEGAIS 
de 1,0% (um por cento) ao mês, A PARTIR DA CITAÇÃO INICIAL, e CORREÇÃO 
MONETÁRIA com o índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória 
nº 340/2006 que alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 
29/12/2006 (a partir daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 
 
DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS: 

O advogado - em consonância com o art. 133 da Constituição Federal, bem como, com 
o Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil - é indispensável à administração da justiça, 
sendo a postulação a qualquer órgão do Poder Judiciário e aos Juizados Especiais sua 
atividade privativa, tendo direito assegurado aos honorários convencionados, fixados por 
arbitramento e os de sucumbência. 
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O Art. 22 da Lei 8906/94 assim preleciona: 
 
“Art. 22 - A prestação de serviço profissional assegura aos inscritos na OAB o direito aos 
honorários convencionais, aos fixados por arbitramento judicial e aos de sucumbência.”  

Neste diapasão, os honorários de sucumbência são devidos a título de gratificação, pelo 
motivo da boa atuação do advogado na defesa dos interesses da parte vencedora. Quanto 
mais o empenho dele tiver nexo com o resultado do processo, há de se convir que maior seja 
a verba honorária. 

Pois bem, percebe-se que o zelo profissional dos patronos desta demanda é satisfatório, uma 
vez que tentam por todos os meios legais - munidos de direito para respaldar o pleito - a 
procedência da presente ação de indenização, no fito de aliviar a dor da parte autora, de 
acordo com a função social do advogado e respeito à ética profissional. 

O art. 20 do CPC, assim verbis: 
 
Art. 20 - A sentença condenará o vencido a pagar ao vencedor as despesas que antecipou 
e os honorários advocatícios (...) 
 
§ 1º - O juiz, ao decidir qualquer incidente ou recurso, condenará nas despesas o vencido. 
(Alterado pela L-005.925-1973) 

(...) 

§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: (Alterado pela L-005.925-
1973) 
 
§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 
alíneas a, b e c do parágrafo anterior.” (g. N.) 

a) O GRAU DE ZELO DO PROFISSIONAL; 
 
Por ter laborado em nome da dignidade da pessoa humana, por rebater a avareza da 
Seguradora Requerida, de todas as formas em direito admitidas, com muito zelo, 
modestamente requer-se que a Requerida seja condenado no pagamento de honorários 
advocatícios. 

Contudo, requer seja condenada a seguradora, de acordo com o art. 20, § 3º, ou seja, entre 
10% a 20%, caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a metade do máximo 
permitido em lei, ou seja, o máximo permitido em lei é de R$ 13.500,00, portanto, a metade é 
de R$ 6.750,00, aplicando assim, o parágrafo 3º do art. 20, que assim prevê: 
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§ 3º - Os honorários serão fixados entre o mínimo de 10% (dez por cento) e o máximo de 
20% (vinte por cento) sobre o valor da condenação, atendidos: (Alterado pela L-005.925-
1973). 
 
Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do valor 
máximo permitido em lei, o que torna pequeno o valor, requer a aplicação do parágrafo 4º do 
art. 20, que assim prescreve: 

§ 4o – “Nas causas de pequeno valor, nas de valor inestimável, naquelas em que não houver 
condenação ou for vencida a Fazenda Pública, e nas execuções, embargadas ou não, os 
honorários serão fixados consoante apreciação eqüitativa do juiz, atendidas as normas das 
alíneas a, b e c do parágrafo anterior.” (g. N.) 

Esse dispositivo existe no Código de Processo civil, para evitar que honorários os honorários 
sejam irrisórios, aviltantes, e até desrespeitoso. A jurisprudência do Superior Tribunal de 
Justiça é pacífica quanto à aplicação do artigo 20, § 4º, do CPC aos casos como o dos autos, 
senão vejamos: 
 
“Pequeno que seja o valor da causa, os tribunais não podem aviltar os honorários de 
advogado, que devem corresponder à justa remuneração por trabalho profissional; nada 
importa que o vulto da demanda não justifique a despesa” (STJ, AI n. 325.270-SP, rel. Min 
Nancy Andrighi, j. Em 20-3-2001). 

“O arbitramento dos honorários advocatícios em patamar irrisório é aviltante e atenta contra o 
exercício profissional.” (AgRg no Ag 954.995/SP, Rel. Ministro JOSÉ DELGADO, PRIMEIRA 
TURMA, julgado em 18/03/2008, DJe 23/04/2008 – grifou-se.) 

Diante do exposto, requer seja a Requerida condenada a pagar os honorários advocatícios, 
no patamar de 20% (vinte por cento) caso o direito a indenização da parte autora ultrapasse a 
metade do máximo indenizável, ou que seja arbitrado um valor equitativamente de acordo 
com o § 4º do art. 20do CPC, caso o valor da condenação seja baixo. 
 
DO PEDIDO: 

Ex positis, ao reconhecer que a Indenização do Seguro Obrigatório tem como efeito 
beneficiar quaisquer vítimas de acidente de trânsito e não as seguradoras do sistema, o 
Requerente requer a Vossa Excelência o que segue: 
 
a) A concessão da justiça gratuita, haja vista o Requerente não tem condições de arcar com 
as despesas processuais, sem prejuízo de seu sustento e de sua família. Para tanto, fulcra-
se no art. 5º, LXXIV, da Constituição Federal e o art. 2º, parágrafo único, da Lei nº 1.060/50. 
 
b) Que Vossa Excelência designe data para realização de Audiência de Conciliação, 
expedindo-se o competente mandado de citação ao Réu no endereço fornecido pelo autor, 
citação essa que deverá ser por CORREIOS COM AVISO DE RECEBIMENTO (AR), nos 
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termos dos Arts. 221, inciso I e 222, do CPC, para nela comparecer, caso queira, apresentar 
contestação no prazo legal, sob pena de confissão e revelia; 
 
c) Requer a aplicação da teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a inversão do 
ônus de suportar o adiantamento das despesas com a produção da prova pericial, tomando 
por base, o princípio da razoabilidade, pois a seguradora Requerida detém melhores 
condições de patrocinar esta, a fim de se apurar a verdade real e alcançando assim, a 
almejada justiça; 

d) Se eventualmente pelos motivos elencados em lei, for decretada a revelia da Seguradora 
Requerida, requer seja aplicada a teoria da distribuição dinâmica do ônus da prova, com a 
inversão do ônus de suportar as despesas com a produção da prova pericial, condenando a 
Ré a arcar com os honorários periciais, arbitrados por Vossa Excelência, que deverão ser 
pagos ao final do processo, pois não pode o estado arcar com tal ônus por desídia da 
Seguradora, também não pode a mesma beneficiar-se da própria torpeza (haja vista que se 
for o Estado incumbido de tais despesas, a seguradora estaria sendo premiada por ser revel, 
o que não é admissível); 

e) - Que julgue a presente Ação TOTALMENTE PROCEDENTE, reconhecendo o direito a 
indenização, e determine que a seguradora pague tal indenização referente ao SEGURO 
OBRIGATÓRIO DPVAT com juros a partir da citação, e CORREÇÃO MONETÁRIA com o 
índice INPC, a partir da data em que entrou em vigor a medida provisória nº 340/2006 que 
alterou o valor da indenização e fixou em até R$ 13.500,00, ou seja, dia 29/12/2006 (a partir 
daqui, esse valor ficou fixo e não houve reajuste ou correção); 
 
f) A condenação da Requerida no pagamento das custas e demais despesas processuais, 
bem como no pagamento dos honorários advocatícios. 

f. A) Quanto aos honorários advocatícios, requer seja condenada a seguradora, de acordo 
com o art. 20, § 3º, ou seja, no importe de 20%, caso o direito a indenização da parte autora 
ultrapasse a metade do máximo indenizável, ou seja, o máximo indenizável é de R$ 
13.500,00, portanto, a metade é de R$ 6.750,00, se o valor da condenação for maior que 
isso, pugna pela aplicação do parágrafo 3º do art. 20 do CPC na condenação dos honorários. 
 
f. B) Porém, caso o valor a ser indenizada à parte autora, não ultrapasse a metade do valor 
máximo indenizável, o que torna pequeno o valor, requer a condenação da Requerida nos 
honorários advocatícios, com fundamento no parágrafo 4º do art. 20 do CPC, evitando assim 
honorários irrisórios e a consequente desvalorização profissional. 
 
g) Protesta e requer, ainda, provar o alegado por todos os meios de prova em direito 
admitidas, principalmente pela juntada posterior de outros documentos, pericial, testemunhal, 
devendo ainda, o Requerido colacionar aos autos os documentos necessários para o 
desenrolar da questão, por ser de direito e de justiça; 
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h) Que sejam as notificações e intimações realizadas EXCLUSIVAMENTE no nome do DRA. 
LIDIANI MARTINS NUNES, OAB/PB – 10.244, sob pena de nulidade, conforme preceitua o 
art. 236, § 1º do CPC; 
 
i) Requer que os auto seja apensados ao de n.º 085882562.2016.815.2001, o qual foi extinto 
sem julgamento de mérito por falta de requerimento administrativo; 
  
Dá-se à presente causa o valor de R$ 9.450,00, apenas para fins de alçada. 

T. Em que, 

P. E E. Deferimento. 

 

LIDIANI MARTINS NUNES 

OAB/PB N.º 10244 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
12ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7) 0816322-21.2019.8.15.2001

DESPACHO

 

 

Vistos etc.

Trata-se de AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT ajuizada por JOSÉ HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

em desfavor da MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA S/A objetivando o recebimento de indenização securitária em

decorrência de acidente automobilístico ocorrido em 09/02/2014 que teria ocasionado debilidade de natureza permanente

na parte autora.

Da leitura da exordial, verifica-se que o promovente distribuiu a ação sem qualquer dependência ou associação, todavia

requereu no ID 20540107 – Pág. 18 –  dos pedidos, o apensamento desta aos autos de nº 0858825-62.2016.815.2001,item i

cujo trâmite se deu na 16ª Vara Cível e que teria sido extinto sem resolução de mérito por falta de requerimento

administrativo.

Pois bem, em pesquisa realizada no sistema PJE foi possível identificar que a parte suplicante ingressou com duas outras

demandas anteriores a essa em desfavor da mesma seguradora ré e tendo como causa de pedir a debilidade permanente

decorrente de acidente automobilístico ocorrido em 09/02/2014, estando uma ativa e outra já arquivada.

Data da distribuição Data do acidente Nº do processo Unidade Judiciária Situação

30/04/2015 09/02/2014 0013266-52.2015.815.2001 2ª Vara Cível Processo extinto sem resolução

de mérito por carência de ação –

falta de requerimento

administrativo – Arquivado

desde 29/04/2016

23/11/2016 09/02/2016 0858825-62.2016.815.2001 16ª Vara Cível Processo extinto sem resolução

de mérito por carência de ação –

falta de requerimento

administrativo – Sentença

prolatada em 10/02/2017 –

Num. 20966544 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA - 07/05/2019 14:20:47
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=19050714204718700000020390945
Número do documento: 19050714204718700000020390945



3.  

4.  

5.  

6.  

7.  

Processo ativo1 (Consulta realizada

em 06/05/2019)

14/04/2019 09/02/2016 0816322-21.2019.815.2001 12ª Vara Cível Despacho Inicial

No caso em apreço, é de se pontuar que inexiste o fenômeno da litispendência vez que um dos processos

(0858825-62.2016.815.2001) já se encontra julgado. Todavia, mesmo sentenciado tal situação não é capaz de afastar a

prevenção, já que esta ação foi distribuída posteriormente, em 14/04/2019. Nesse sentido, estabelece o art. 286, II do CPC

que:

Art. 286. Serão distribuídas por dependência as causas de qualquer natureza:

(...)

II – quando, tendo sido extinto o processo sem resolução de mérito, for reiterado o pedido, ainda que em litisconsórcio

com outros autores ou que sejam parcialmente alterados os réus da demanda;

Reza, ainda, o art. 59 que CPC que:

Art. 59. O registro ou a distribuição da petição inicial torna prevento o juízo.

Assim, tem-se que a competência foi firmada perante o juízo da 16ª Vara Cível por oportunidade da distribuição e para

onde devem os autos serem remetidos.

Por conseguinte, em obediência ao Princípio do Juiz Natural e do art. 286, II do CPC declino da competência em favor

daquela Unidade Judiciária. Remetam-se os autos.

Cumpra-se. Intimações, as que se fizerem necessárias.

João Pessoa, 06 de maio de 2019.

 

CARLOS EDUARDO LEITE LISBOA

Juiz de Direito

1 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)0816322-21.2019.8.15.2001

AUTOR: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

RÉU: MAPFRE

 

Vistos, etc.

Defiro o pedido de Justiça Gratuita

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
conflito, deixo para momento oportuno a análise da conveniência da audiência de conciliação.(CPC,
art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.

A ausência de contestação implicará revelia, o que poderá resultar presunção de veracidade da
matéria fática apresentada na petição inicial. A presente citação é acompanhada de senha para acesso ao
processo digital, que contém a íntegra da petição inicial e dos documentos.

João Pessoa/PB, na data da assinatura eletrônica
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CARTA DE CITAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação

acima identificada, nos termos do art. 275 e seguintes do CPC, CITO Nome: MAPFRE

Endereço: Avenida Epitacio Pessoa, 723, centro, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58280-000

Defiro o pedido de Justiça Gratuita

Diante das especificidades da causa e de modo a adequar o rito processual às necessidades do
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art.139, VI e Enunciado n.35 da ENFAM).

Cite-se a parte Ré para contestar o feito no prazo de 15 (quinze) dias úteis.
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2706467- C3/ 2020-01201/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

Processo: 08163222120198152001 

  

AUSÊNCIA DE COBERTURA 

  

  

SÚMULA 474 STJ: “A indenização do seguro 

DPVAT, em caso de invalidez parcial do 

beneficiário, será paga de forma proporcional ao 

grau de invalidez." 

  

  

  

  

  

                                                       

                                                MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, e SEGURADORA LIDER DOS CONSÓRCIOS DO 

SEGURO DPVAT S.A., com sede na cidade do Rio de Janeiro/RJ, à Rua Senador Dantas, nº 74, 5º andar, inscrita 

no CNPJ sob nº 09.248.608/0001-04, neste ato representado por seus advogados que esta subscrevem nos 

autos da AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS, 

em trâmite perante este Douto Juízo, vem, mui respeitosamente, à presença de Vossa Excelência, apresentar 

C O N T E S T A Ç Ã O 

Consoante às razões de fato e de direito que passa a expor: 

BREVE SÍNTESE DA DEMANDA 

Alega a parte Autora em sua peça vestibular que foi vítima de acidente automobilístico na data de 09/02/2014, 

restando permanentemente inválida.  

Destaca-se que a parte apenas procedeu com o registro na Delegacia de Polícia na data 04/02/2015. 
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Diferente do que tentar fazer crer a parte autora, não há nos autos qualquer documento conclusivo para atestar 

com veemência o nexo causal do sinistro noticiado com a alegada invalidez. 

Cumpre esclarecer que em que pese a parte autora realizar requerimento do pagamento, através da via 

administrativa, porém, o sinistro foi cancelado por inatividade, haja vista que a parte autora não apresentou a 

documentação necessária para a perfeita regulação do sinistro. 

Não obstante, em qualquer hipótese de acidente, a atitude normal do segurado é procurar a seguradora, para 

que esta regule, primeiramente, o sinistro. Somente em caso de não pagamento, ressarcimento incompleto ou 

de mora, as demandas devem ser ajuizadas.  

Assim, tendo o autor deixado de apresentar a documentação exigida por lei, carecendo o autor de uma 

condição específica do regular exercício do direito de ação, qual seja, interesse de agir. 

Compulsando atentamente aos autos, em nenhum momento foi demonstrado e comprovado de forma 

contundente que a parte autora faz jus ao pleito deduzido na presente demanda, devendo o pleito ser julgado 

extinto em virtude da inocorrência de mora por parte da Ré. 

A pretensão esposada na inicial não merece prosperar, visto que sua argumentação afigura-se totalmente 

contrária à orientação jurisprudencial traçada pelo Superior Tribunal de Justiça, bem como preceitua a 

legislação vigente sobre o DPVAT. É o que se demonstrará em seguida. 

  

PRELIMINARMENTE 

DA TEMPESTIVIDADE 

A Ré apresenta a presente contestação em consonância com regra prevista no art. 218, § 4º do CPC/20151, 

prestigiando os princípios da celeridade, economia processual e boa-fé, pugnando desde já pelo recebimento da 

mesma. 

  

DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

Conforme se observa na exordial, a natureza do pedido do Seguro Obrigatório DPVAT, cujo cerne da questão é a 

suposta invalidez do demandante e o grau da lesão sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

Assim, torna-se imprescindível a realização da prova pericial, pois, a Lei do DPVAT prevê graus diferenciados 

referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, classificando-as em total ou parcial, esta última 

subdividida em completa e incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será paga de 

forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

Desse modo, informa que não há interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, visando 

dirimir as dúvidas existentes sobre a invalidez do autor, requer, se Vossa Excelência assim entender, a 

antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do CPC/20152. 

 
1[1] Art. 218 - Os atos processuais serão realizados nos prazos prescritos em lei. [...] § 4º - Será considerado tempestivo o ato praticado antes do termo 

inicial do prazo. 

2[1] Art. 381.  A produção antecipada da prova será admitida nos casos em que: II - a prova a ser produzida seja suscetível de viabilizar a autocomposição 

ou outro meio adequado de solução de conflito; 
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DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL 

O processo deve ser extinto sem conhecimento do mérito, porque não concorre uma das condições da ação: o 
INTERESSE PROCESSUAL. 

Verifica-se que, o autor ingressou com o pedido administrativo, todavia, incorreu em pendência documental, de 
maneira que deixou de sanear tal pendencia, acarretando no cancelamento do sinistro. 

Insta esclarecer que o Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro pacificou o tema e conforme o Aviso nº 108/2012 
resta incontestável a necessidade de requerer o pagamento administrativo antes de ingressar com ação no 
Judiciário, vejamos: 

“A prova do requerimento administrativo prévio à seguradora da cobrança da 
cobertura do seguro DPVAT deve ser exigida pelo juiz no exame da petição inicial”. 

No mesmo sentido, se posicionou o Superior Tribunal de Justiça, vejamos: 

“AGRAVO REGIMENTAL. RECURSO ESPECIAL. SEGURO. DPVAT. REQUERIMENTO 
ADMINISTRATIVO PRÉVIO. REQUISITO ESSENCIAL PARA CONFIGURAÇÃO DO 
INTERESSE DE AGIR.  

Inércia do autor quanto a este pedido. Reversão do entendimento. Impossibilidade. 
Incursão em matéria fático-probatória. Incidência da Súmula 7/STJ. Violação ao 
princípio da inafastabilidade do acesso à Justiça. Impossibilidade de exame por esta 
Corte de Justiça. Matéria atinente à competência do Supremo Tribunal Federal.  

O requerimento administrativo prévio constitui requisito essencial para o ingresso de 
demanda judicial.  

(...) 4. Agravo regimental desprovido” (AgRg no REsp 936574/SP, Terceira Turma, Rel. 
Ministro Paulo de Tarso Sanseverino, julgamento em 02/08/2011). 

Trata-se de oportunizar à seguradora o pagamento extrajudicial, até porque, o requerimento prévio 
administrativo é requisito essencial para a utilidade da providência jurisdicional, conforme dispõe o art. 5º, § 1º 
da Lei 6.194/74, abaixo transcrito: 

“Art. 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples prova do 
acidente e do dano decorrente, independentemente da existência de culpa, haja ou 
não resseguro, abolida qualquer franquia de responsabilidade do segurado. 

(...) 

§ 1º A indenização referida neste artigo será paga com base no valor vigente na 
época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos beneficiários, descontável 
no dia e na praça da sucursal que fizer a liqüidação, no prazo de 30 

(trinta) dias da entrega dos seguintes documentos: (Redação dada pela Lei nº 11.482, 
de 2007)(...)” 

A atitude de ingressar com ação antes de tentar solucionar a questão pela via administrativa, que, frise-se, é 
mais célere, acarreta aglomeração de processos, como se observa com frequência em nosso Judiciário. 
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Deste modo, verifica-se que a seguradora só se constitui em mora 30 dias após a entrega de todos os 
documentos legais na esfera administrativa. E, no caso dos autos, o direito de ação nasceria com a recusa do 
pagamento do sinistro na instância administrativa, o que corresponderia ao evento danoso. Como isto nunca 
ocorreu, não tem a parte autoral a necessária legitimidade postulatória. 

Assim, tendo o autor deixado de cumprir as exigências administrativas à indenização que entende devida, 
ingressando com a presente ação sem antes eliminar todas as possibilidades, resta claro que não existe 
interesse na demanda. 

Importante salientar, ademais, que as sociedades seguradoras não têm o menor propósito de eximir-se de sua 
obrigação quando comprovado que é realmente devida a indenização pleiteada, eis que pagar sinistro 
regularmente coberto é da inerência das suas atividades. 

Diante disso, impõe-se a extinção do processo sem julgamento do mérito, na forma do Art. 485, VI, do CPC, pois 
a existência do litígio constitui condição lógica do processo, cabendo ser evidenciado que o cidadão não deve e 
nem pode, a seu livre arbítrio e prazer, acionar a prestação jurisdicional do Estado em conflitos que certamente 
poderiam ser resolvidos de forma consensual e sem a interferência estatal. 

 

DO MÉRITO 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA  

 DAS DIVERGÊNCIAS DE INFORMAÇÕES NO BOLETIM DE OCORRÊNCIA 

 

Conforme dispõe o art. 385, NCPC/15, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de 

depoimento pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial o BOLETIM DE OCORRÊNCIA, haja vista que a 

narrativa dos fatos, não foi exposta de forma clara, não há testemunhas, não há informações sobre o veículo, 

constando apenas relatos totalmente unilaterais da parte Autora para sua própria conveniência, 11 meses após 

o alegado acidente. 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos 

autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido ofício à Delegacia de Polícia na qual fora registrada a 

ocorrência, a fim de que sejam prestados os devidos esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do 

colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA VALIDADE DO REGISTRO DE OCORRÊNCIA 

Verifica-se Nobre Magistrado que o boletim de ocorrência policial acostado aos autos, trata-se de mera 

certidão, a qual foi comunicada pelo próprio autor, documento este produzido unilateralmente, a conveniência 

do interessado, assim, não tem validade alguma para a presente lide.  

Há de ser considerado que o boletim de ocorrência policial anexo aos autos, somente foi registrado após 11 

meses da data do alegado acidente noticiado.  

Ademais, o boletim de ocorrência policial foi relatado pelo próprio autor a sua conveniência, sem testemunhas, 

e sem a presença da autoridade competente no local.  
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Em análise ao presente feito, verifica-se com estranheza que não foi apresentado Boletim de Ocorrência da data 

do sinistro supostamente ocorrido em 09/02/2014, não podendo ser considerado o registro de ocorrência 

policial apresentado como prova cabal do acidente noticiado nesta demanda.  

Destarte, cabe alertar ao Nobre Julgador que, além de não ter sido apresentado o Registro de ocorrência da 

época do acidente, o comunicante CONVENIENTEMENTE É A VÍTIMA E AUTOR da presente lide o que causa 

grande espanto!!! 

Ressalta-se ainda o fato de que além de a vítima ser comunicante do suposto acidente, foi elaborado através 

dos fatos narrados pelo mesmo de forma unilateral, sem que nenhuma testemunha ou outro vitimado 

prestassem depoimento. 

Não há justificativa para delonga tão grande, qualquer parente, amigo do autor, poderia ter comunicado o 

acidente a época do sinistro na delegacia competente. 

No caso em apreço, exigir da ré o pagamento da indenização sem a existência de comprovação da veracidade do 

acidente, descaracteriza a atividade definida como seguro. Essa prova documental incumbe à parte Autoral, em 

razão de ser constitutiva do seu direito, de conformidade com o que estabelece o art. 373, I, do NCPC/15. 

Desta forma a Ré requer a IMPROCEDENCIA TOTAL do pedido inicial, com fulcro nos artigos 487, I, do NCPC/15. 

 

DO REQUERIMENTO DE DEPOIMENTO PESSOAL DA PARTE AUTORA 

DA AUSÊNCIA DE BOLETIM DE ATENDIMENTO MÉDICO 

 

Conforme dispõe o art. 343, CPC, caberá à parte interessada pugnar pela realização da prova de depoimento 

pessoal, quando não determinada de ofício pelo magistrado. 

 

A Ré informa a necessidade de ser ouvida, pessoalmente, a parte autora sobre os fatos narrados na inicial, bem 

como toda documentação juntada aos autos, em especial diante da ausência do boletim de atendimento 

médico. 

 

Ressalta-se a importância da juntada dos documentos médicos já que é através deles que se confirmará a 

existência das lesões sofridas pela vítima, de modo que sua ausência impossibilita a apuração do nexo de 

causalidade. 

 

Portanto, para que não paire qualquer dúvida sobre a veracidade dos fatos narrados na exordial, bem como 

autenticidade do Boletim de Ocorrência apresentado aos autos, a Ré pugna a este d. Juízo que seja expedido 

ofício ao Hospital onde foi prestado o primeiro atendimento, a fim de que sejam prestados os devidos 

esclarecimentos pelos responsáveis, sem prejuízo do colhimento do depoimento pessoal da autora. 

 

DA AUSÊNCIA DE LAUDO DO IML QUANTIFICANDO A LESÃO - ÔNUS DA PROVA DO AUTOR 

Pode-se observar que a parte autora não apresentou qualquer documento conclusivo no que tange ao direito 

de receber a íntegra do teto indenizatório no que se refere à invalidez de caráter permanente, vez que não 

trouxe aos autos laudo do IML que atenda o disposto no Art. 5º § 5º da Lei 6.194/74, documento imprescindível 

para que se estabeleça o grau de limitação do membro afetado, a fim de quantificar da indenização. 
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Com efeito, a parte Autora deixou de juntar aos autos o Laudo do Instituto Médico Legal, furtando-se de provar 

o percentual de invalidez e o grau de redução funcional do membro supostamente afetado, em inobservância 

ao art. 373, I,  CPC3. 

Logo, tendo a parte autora deixado de comprovar suas alegações, impõe-se a improcedência total dos pedidos 

Autorais. 

Caso este não seja o entendimento deste Douto Juízo, prossegue a Ré em suas argumentações apenas por amor 

ao debate. 

 

DA FALTA DE NEXO DE CAUSALIDADE  

A Lei que regula a indenização pleiteada pela parte Autoral é a Lei n.º 6.194/74, a qual determina que deve 
existir nexo de causalidade e efeito entre a invalidez e o acidente noticiado. 

Em que pese à parte autora ter juntado aos autos documentos médicos e uma comunicação policial unilateral, 
não há elementos capazes de comprovar que a lesão apresentada seja em decorrência do acidente de 
trânsito.  

Constata-se, pela simples leitura dos documentos acostados aos autos, que os mesmos atestam que inexiste 
nexo causal entre o acidente e a suposta invalidez da vítima, não podendo de forma alguma o i. julgador ficar 
indiferente a estes documentos. 

Como é de sabença não só é necessário, mas obrigatória, a comprovação do nexo entre a ocorrência do dano e 
o fato gerador do mesmo. 

Portanto, como não há nexo de causalidade entre a invalidez e o suposto acidente noticiado, confia no alto grau 
de competência de Vossa Excelência, sendo certo que a presente demanda deverá ser julgada totalmente 
improcedente, com fundamento no artigo 487, inciso I, da Lei Processual Civil. 

 

DA APLICABILIDADE DA SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

Com advento da Medida Provisória nº 451/08, convertida na Lei nº 11.945/2009, estabeleceu-se  percentuais 

indenizatórios aos danos corporais, subdividindo-os em totais e parciais, de modo que se impõe a graduação da 

lesão para fins indenizatórios. 

Em continuidade, tem-se a aludida Lei prevê graus diferenciados de invalidez permanente, classificando-a em 

total ou parcial, esta última subdividida em completa e incompleta, o que de certo deverá ser observado por 

esse Nobre Magistrado. 

A referida inovação legal trouxe a figura da invalidez parcial incompleta. Portanto, para dirimir o percentual 

indenizável no caso concreto, é imprescindível a realização de prova pericial, ocasião em que se verificará se a 

lesão suportada pela parte autora é parcial incompleta, apontando sua respectiva repercussão geral4. 

 
3“APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. AUSÊNCIA DE PROVA DA INVALIDEZ PERMANENTE. LAUDO INDIRETO DO IML. 

INSUFICIÊNCIA. ÔNUS DA PROVA DO AUTOR. IMPROCEDÊNCIA DO PEDIDO. MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. 1 - O pagamento de indenização com base no 

seguro obrigatório se restringe às hipóteses de morte da vítima ou de invalidez permanente, ainda que parcial, além da possibilidade de reembolso por 

despesas médicas que se fizerem necessárias em razão do acidente. 2 - Não se desincumbindo o Autor do ônus de comprovar a invalidez permanente 

decorrente de acidente automobilístico, conforme exigem os artigos 5º da Lei 6.194/74 e 333, I, do Código de Processo Civil, deve ser julgado 

improcedente o pleito indenizatório.” (TJ-MG - AC: 10342120045667001 MG , Relator: José Marcos Vieira, Data de Julgamento: 13/03/2014, Câmaras 

Cíveis / 16ª CÂMARA CÍVEL, Data de Publicação: 24/03/2014) 
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No mesmo sentido, o Superior Tribunal de justiça editou a Súmula 474 pacificando o entendimento que no caso 

de invalidez a indenização do Seguro Obrigatório DPVAT deverá ser paga em conformidade com o grau da 

invalidez da vítima5. 

Frisa-se que a Suprema Corte firmou posicionamento sobre a constitucionalidade da inovação legal trazida 

originariamente pela MP 451/08, conforme se verifica no julgamento da ADI 4627/DF. 

Assim, para se chegar ao valor indenizável devido, na hipótese de invalidez parcial incompleta, devem ser 

observadas duas etapas: 

Identifica-se o tipo de dano corporal segmentar na Tabela, aplicando-se o respectivo 

percentual de perda; e 

Sobre o valor encontrado, aplica-se os percentuais de acordo com o grau de 

repercussão: intensa – 75%; média – 50%; leve – 25%; e sequela residual – 10%. 

Evidente, pois, inexistir qualquer direito de indenização integral a parte Autora, devendo ser respeitada a 

proporcionalidade do grau de invalidez. 

Sendo assim, na hipótese de condenação da seguradora, o valor indenizatório deverá ser apontado após a 

realização de perícia médica, constatando a extensão da lesão do autor, observando-se o método de cálculo 

apresentado. 

 DA IMPOSSIBILIDADE DA INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA 

Não há que se falar em inversão do ônus da prova, vez que o seguro DPVAT não se trata de relação de consumo, 

e sim de uma obrigação legal. 

Assim, não pode a parte autora ser confundida como consumidora, pois, não há qualquer relação de consumo 

entre as partes litigantes, o que gera a inaplicabilidade da inversão do ônus da prova, característica do Código 

de Defesa do Consumidor. 

Neste sentido é o recente entendimento firmado pelos Tribunais pátrios6, ratificando o descabimento da 

inversão do ônus da prova com base na aplicação do Código de Defesa do Consumidor. 

 
4RECURSO CÍVEL. SEGURO DPVAT. AÇÃO DE COBRANÇA. COMPLEMENTAÇÃO DE INDENIZAÇÃO. i) EM CASO DE INVALIDEZ PARCIAL, O PAGAMENTO DO 

SEGURO DPVAT DEVE, POR IGUAL, OBSERVAR A RESPECTIVA PROPORCIONALIDADE. É VÁLIDA A UTILIZAÇÃO DE TABELA PARA REDUÇÃO PROPORCIONAL 

DA INDENIZAÇÃO A SER PAGA POR SEGURO DPVAT, EM SITUAÇÕES DE INVALIDEZ PARCIAL, AINDA QUE O ACIDENTE TENHA OCORRIDO ANTES DA LEI N.º 

11.945/09. ii) INDENIZAÇÃO INDEVIDA. HIPÓTESE EM QUE A PARTE AUTORA NÃO FAZ JUS À COMPLEMENTAÇÃO DA INDENIZAÇÃO, POIS NÃO HOUVE A 

DEMONSTRAÇÃO DE QUE A LESÃO SOFRIDA TENHA SIDO DE MAIOR GRAVIDADE DO QUE A INDENIZADA ADMINISTRATIVAMENTE. iii) APLICAÇÃO DA 

SÚMULA 474 DO SUPERIOR TRIBUNAL DE JUSTIÇA. A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez. iv) RECURSO CONHECIDO E PROVIDO. SENTENÇA REFORMADA. 

5Súmula 474 | Superior Tribunal de Justiça “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma 

proporcional ao grau da invalidez.” 

6“PROCESSO CIVIL. AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT. PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR NÃO APRECIADA PELO JUÍZO A QUO. 

IMPOSSIBILIDADE DE APRECIAÇÃO PELA INSTÂNCIA REVISORA. INVERSÃO DO ÔNUS DA PROVA, COM BASE NO CÓDIGO DE DEFESA DO CONSUMIDOR. 

INAPLICABILIDADE DO DIPLOMA LEGAL CONSUMERISTA ÀS RELAÇÕES DE SEGURO OBRIGATÓRIO. Agravo de Instrumento interposto de decisão que em 

ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT deferiu a inversão do ônus da prova. 1. Preliminar de ausência de interesse de agir não enfrentada pelo 

juízo a quo impede o exame pela instância revisora, sob pena de supressão de instância. 2. A contratação compulsória do seguro obrigatório DPVAT 

afasta a natureza consumerista da relação jurídica entre seguradora e segurado, e impossibilita a decretação da inversão do ônus da prova com base 

no artigo 6º,VIII, da Lei nº 8078/90. 3. Recurso a que se dá provimento, com base no artigo 557 § 1º-A do Código de Processo Civil, para afastar a 

inversão do ônus da prova decorrente da aplicação do Código de Defesa do Consumidor.”(TJ-RJ - AI: 00612946320148190000 RJ 0061294-

63.2014.8.19.0000, Relator: DES. FERNANDO FOCH DE LEMOS ARIGONY DA SILVA, Data de Julgamento: 12/01/2015, TERCEIRA CAMARA CIVEL, Data de 

Publicação: 16/01/2015).  
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Sendo assim, por se tratar de prova essencial dos fatos constitutivos da pretensão autoral, deverá o ônus da 

prova ser custeado pela parte autora, como determina o art. 373, I do CPC. 

 

DOS JUROS DE MORA E DA CORREÇÃO MONETÁRIA   

Em relação aos juros de mora, o Colendo Superior Tribunal de justiça editou a Súmula nº 426 pacificando a 

incidência dos juros a partir da citação7. 

Com relação à correção monetária, é curial que seja analisada questão acerca a forma da Lei 6.899/1981, ou 

seja, a partir da propositura da ação8 

Assim sendo, na remota hipótese de condenação, requer que os juros moratórios sejam aplicados a  partir da 

citação, bem como a correção monetária seja computada a partir do ajuizamento da presente ação.  

DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Observar-se que o parte autora litiga sob o pálio da Gratuidade de Justiça e, em caso de eventual condenação, 

os honorários advocatícios deverão ser limitados ao patamar máximo de 20% (vinte por cento), nos termos do 

art. 85, §2º do Código de Processo Civil. 

Contudo, a demanda não apresentou nenhum grau de complexidade nem mesmo exigiu um grau de zelo 

demasiado pelo patrono da parte autora, pelo que se amolda nos termos dos incisos I, II, III e IV do §2º art. 85, 

do Código de Processo Civil. 

Desta feita, na remota hipótese de condenação da Ré, requer que o pagamento dos honorários advocatícios 

seja arbitrado na monta de 10% (dez por cento), conforme supracitado. 

CONCLUSÃO 

Considerando a sua criação com a única finalidade de atuar como administradora do Seguro Obrigatório DPVAT, 

requer a substituição do pólo passivo para que passe constar a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro 

DPVAT. 

Ante o exposto, reafirma o desinteresse na audiência de conciliação, conforme amplamente demonstrado no 

corpo da presente peça. 

Em caso de eventual condenação, pugna a Ré, pela aplicação da tabela de quantificação da extensão da 

invalidez permanente, conforme preconiza a Sumula 474 do STJ. 

Na remota hipótese de condenação, pugna-se para que os juros moratórios sejam aplicados a partir da citação 

válida e horários advocatícios sejam limitados ao percentual máximo de 10% (dez por cento). 

Requer, outrossim, a produção de prova documental suplementar e haja vista a necessidade de elucidar 

aspectos que contribuam com a veracidade dos fatos alegados na exordial requer o depoimento pessoal da 

vítima para que esclareça: 

• Queira a vítima esclarecer a dinâmica do acidente, os veículos envolvidos e suas características, 

o membro ou segmento do corpo afetado e se houve encaminhamento ao hospital; 

 
7“SÚMULA N. 426: Os juros de mora na indenização do seguro DPVAT fluem a partir da citação.” 

8art. 1º . (...) 

§2º Nos demais casos, o cálculo far-se-á a partir do ajuizamento da ação. 
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• Queira esclarecer se houve requerimento administrativo em razão do sinistro narrado na inicial 

ou outro sinistro; 

• Se a vítima recebeu algum valor referente a este ou outro sinistro. 

Requer a produção de prova pericial nos termos do Convênio de Nº015/2014  firmado entre este Egrégio 

Tribunal e a Seguradora Líder dos Consórcios de Seguro DPVAT.  Assim, após a realização da perícia judicial, 

requer a intimação da Ré para realização do pagamento dos honorários periciais no valor de R$ 200,00 

(duzentos reais) em até 15 (quinze) dias. 

Para fins do expresso no artigo 106, inciso I, do Código de Processo Civil, requer que todas as intimações sejam 

encaminhadas ao escritório de seus patronos, sito na Rua São José, nº 90, Grupo 810/812, Centro, Rio de 

Janeiro-RJ, CEP: 20010-020 e que as publicações sejam realizadas, exclusivamente, em nome do patrono 

Dr. SUELIO MOREIRA TORRES inscrito sob o nº 15477 - OAB/PB, sob pena de nulidade das mesmas. 

 

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 24 de março de 2020. 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 
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QUESITOS DA RÉ 

1 - Queira o Sr. Perito informar se há nexo de causalidade entre o acidente narrado na petição inicial e a lesão 

apresentada pelo autor. Caso haja, informar se da referida lesão resultou invalidez permanente ou temporária; 

2 - Queira o Sr. Perito informar se a invalidez permanente é notória ou de fácil constatação; 

3 - Queira o Sr. Perito esclarecer quando a vítima teve ciência de sua incapacidade com base nos documentos 

médicos acostados aos autos; 

4 - Queira o Sr. Perito informar se a vítima encontra-se em tratamento ou já se esgotaram todas as 

possibilidades existentes na tentativa de minimizar o dano; 

5 - Queira o Sr. Perito informar se à época do acidente o membro afetado já contava com alguma sequela 

oriunda de circunstância anterior; 

6 - Queira o Sr. Perito informar se a lesão apresenta caráter parcial ou total. Sendo a invalidez parcial 

incompleta, queira o Ilustre Perito informar o membro afetado e se a redução proporcional da indenização 

corresponde a 75% (setenta e cinco por cento) para as perdas de repercussão intensa, 50% (cinquenta por 

cento) para as de média repercussão, 25% (vinte e cinco por cento) para as de leve repercussão, 10% (dez por 

cento) para as de sequelas residuais, consoante o disposto no Art. 3º, inciso II, da Lei 6.194/74; 

7 - Considerando que a tabela inserida à Lei 11.945/09 em três casos faz distinção quando a vítima é acometida 

por lesão em ambos os membros, seria possível o Sr. Perito indicar adequadamente a média da lesão sofrida nos 

termos da tabela? Em caso positivo qual seria a gradação (10%, 25%, 50%, 75% ou 100%)? 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os membros superiores ou inferiores; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos ou de ambos os pés; 

• Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro superior e de um membro inferior; 

8 - Queira o Sr. Perito esclarecer todo e qualquer outro elemento necessário ao deslinde da causa. 

Por fim com fulcro no artigo 5º, LV, da Constituição Federal, requer que após a produção da prova pericial, 

seja aberto prazo para as partes se manifestarem sobre o laudo, a fim de que não se cause na demanda o 

cerceamento de defesa, frente ao princípio constitucional do devido processo legal. 
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TABELA DE GRADAÇÃO 
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SUBSTABELECIMENTO 

  

 
                                      JOÃO ALVES BARBOSA FILHO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na OAB/PB 4246-A, JOÃO PAULO 

RIBEIRO MARTINS, brasileiro, solteiro, advogado, inscrito na OAB/ RJ sob o nº 144.819; JOSELAINE MAURA DE SOUZA 

FIGUEIREDO, brasileira, casada, advogada, inscrita na OAB/ RJ sob o nº 140.522; FERNANDO DE FREITAS BARBOSA, 

brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/ RJ sob o n.º 152.629 substabelecem, com reserva de iguais, na pessoa do 

advogado SUELIO MOREIRA TORRES, inscrito na 15477 - OAB/PB, os poderes que lhes foram conferidos por MAPFRE 

SEGUROS GERAIS S/A e SEGURADORA LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT S.A, nos autos de Ação de Cobrança 

de Seguro DPVAT, que lhe move JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS, em curso perante a 16ª VARA CÍVEL da comarca 

de JOAO PESSOA, nos autos do Processo nº 08163222120198152001. 

  

Rio de Janeiro, 24 de março de 2020. 

  

 

JOÃO ALVES BARBOSA FILHO - OAB/PB 4246-A 

 
FERNANDO DE FREITAS BARBOSA - OAB RJ 152.629 

  

JOSELAINE MAURA DE SOUZA FIGUEIREDO- OAB RJ 140.522 

  

JOAO PAULO RIBEIRO MARTINS - OAB RJ 144.819 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180586899 Vítima: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/02/2014 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 03 de Janeiro de 2019

Nº do Pedido do Seguro DPVAT: 3180586899

Vítima: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/02/2014

Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: NECESSIDADE DE APRESENTAÇÃO DE DOCUMENTOS

Senhor(a), JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

O(s) documento(s) abaixo não permitiu(ram) o atendimento ao seu pedido do Seguro DPVAT:

Autorização de pagamento não enviado(a). não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

Comprovante de residência não enviado(a). não acusamos o recebimento do documento, necessário
apresentar.

Boletim de ocorrência incompleto(a). necessário apresentar o documento completo sem rasuras ou
abreviações.

Declaração do Proprietário do Veículo não enviado(a). não acusamos o recebimento do documento,
necessário apresentar.

O prazo de 30 (trinta) dias para análise do pedido foi interrompido e sua contagem será reiniciada assim
que a seguradora receber a documentação complementar solicitada.

Caso a documentação não seja entregue em até 180 (cento e oitenta) dias, contados do recebimento desta
carta, o pedido do Seguro DPVAT será cancelado.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 02 de Julho de 2019

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3180586899 Vítima: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

Data do Acidente: 09/02/2014 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PEDIDO DO SEGURO DPVAT NEGADO

Senhor(a), JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

Informamos que não recebemos a documentação complementar solicitada necessária à análise do pedido

do Seguro DPVAT.

Como o prazo de 180 (cento de oitenta) dias concedido para a entrega dos documentos terminou, o seu

pedido foi cancelado.

Para a reabertura do pedido do Seguro DPVAT, retorne ao ponto de atendimento onde o seu processo foi

iniciado para apresentar os documentos já solicitados.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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LPENOME

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTOS

Titular do CPF: JOSE HUMBERTO
JACINTO DOS SANTOS

Vítima:

 IDENTIFICAÇÃO DO SINISTRO

 CPF: Próprio CPF de:

09/02/2014Data do acidente:

Seguradora: CIA EXCELSIOR DE SEGUROS

122.200.204-36

JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS

ASL-0450415/18

 DOCUMENTOS ENTREGUES

Sinistro

Boletim de ocorrência
Comprovação de ato declaratório
Declaração de Inexistência de IML
Documentação médico-hospitalar
Documentos de identificação
Outros

 ATENÇÃO

- O prazo para o pagamento da indenização é de 30 dias, contados a partir da entrega da documentação completa. Para
acompanhar o processo de análise do pedido de indenização, acesse www.dpvatseguro.com.br ou ligue 0800-0221204.

- A indenização por invalidez permanente é de até R$ 13.500,00. Esse valor varia conforme a gravidade das sequelas e
de acordo com a tabela de seguro prevista na lei 6194 / 74.

Documentação recebida sem conferência.

A documentação solicitada dos documentos indicados em originais, ou cópias autenticadas, precisam estar devidamente
protocolados como comprovante de entrega por meio de chancela ou carimbo, e os mesmos devem ser digitalizados no
ato do atendimento para inclusão no aviso de sinistro digital.

A responsabilidade pela guarda dos documentos originais é do interessado/vítima.
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DOCS DE REPRESENTAÇÃO APRESENTADOS COM A CONTESTAÇÃO.
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 16ª VARA CÍVEL  DA JUSTIÇA ESTADUAL DE JOÃO 

PESSOA – ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo Eletrônico Nº 08163222120198152001 

 

A Parte Autora, JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS, 
devidamente qualificado nos autos em epigrafe, vêm à 
presença de Vossa Excelência, por intermédio de seu sua 
advogada e bastante procuradora, nos temos dos artigo 293 
do Novo Código de Processo Civil (Lei n. 13.105 de 2015) 
opor 

IMPUGNAÇÃO Á CONTESTAÇÃO 

em face da peça de contestação (ID n.º 2942.2246), nos 
seguintes termos : 

 

Num. 29579920 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LIDIANI MARTINS NUNES - 01/04/2020 11:03:05
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=20040111030425800000028470854
Número do documento: 20040111030425800000028470854



 

 
 

2 

I- DO DESINTERESSE NA REALIZAÇÃO DA AUDIÊNCIA 

PRELIMINAR DE CONCILIAÇÃO 

 
Trata-se de ação de Cobrança de Seguro Obrigatório DPVAT, 

cujo cerne da questão é a suposta invalidez do demandante e o grau da lesão 
sofrida para fins indenizatórios do referido Seguro. 

 
No proêmio em questão se faz imprescindível a realização 

da prova pericial, para atestar a lesão e aplicar a graduação para fins de 
quantum indenizatório, conforme a Lei do DPVAT que prevê graus 
diferenciados referentes à extensão das lesões acometidas pelas vítimas, 
classificando-as em total ou parcial, esta última subdividida em completa e 
incompleta, em caso de invalidez parcial do beneficiário a indenização será 
paga de forma proporcional ao grau da debilidade sofrida. 

 

Desse modo, informa a parte autora da ação, que não há 
interesse na realização da audiência preliminar de conciliação, e, 

pugnando pela antecipação da prova pericial nos termos do art. 381, do 
CPC/2015. 

 

II- DA FALTA DE INTERESSE PROCESSUAL E 

PENDÊNCIA DOCUMENTAL - INOCORRÊNCIA 

 
Na sua peça de contestação a parte ré, alega em sede de 

preliminar a falta de interesse processual e pendência documental, o que 
deverá ser repelida de plano. 

 

No caso dos autos, o interesse processual se faz gritante, 
uma vez que além do autor ser vítima do sinistro, incorreu em lesões de 

natureza grave. Dito isto, o interesse de agir existe no caso em tela, como 

condição para o exercício da ação, de ordem estritamente processual e que 
somados com a legitimidade ad causam e, os pressupostos processuais 
possibilitam ao juiz o exame do mérito, fator determinante para a existência 
do interesse substancial juridicamente protegido. 

 
Deste modo, é imperioso mencionar que o Requerimento 

administrativo se encontra nos autos processual (ID n.º 20540119), 
verifica-se que a seguradora constitui em mora por mais de meses sem 
resposta ao autor, até a presente data, sendo assim, o prazo para uma 
resposta no âmbito administrativo que recair em mora é de 30 dias, uma vez 
que o autor da ação colacionou todos os documentos necessários e exigido 
perante a agência dos correios que realizam essa parte de atendimento de 
seguro obrigatório, conforme informa os meios de comunicação, entregando 
no ato, todos os documentos legais na esfera administrativa. 

 
Sendo assim, após a ausência de resposta da parte ré, no 

prazo legal de 30 dias no âmbito administrativo, esta se encontra em mora. 
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Tanto que não juntou nos autos qualquer resposta ou comunicado enviado a 
parte autora da ação a residência deste. 
 

Diante disso, impõe-se o indeferimento de plano da 

preliminar suscitada, que tem fins procrastinatórios da extinção do 
processo sem julgamento do mérito, para não pagar o que deve ao autor 

da ação quando a verba securitária. 
 

III- DA AUSÊNCIA DE DOCUMENTOS - INOCORRÊNCIA.  

Primeiramente, é necessário ter conhecimento dos autos 

e dos documentos que estão nos processo. 

Pois bem, nos autos, se encontra todos os documentos 
necessário para o reconhecimento da pretensão, quais sejam: 
Atendimento Hospitalar, Boletim Policial, e Requerimento Administrativos, 
todos os documentos necessários para o reconhecimento da pretensão (Id 

n.º 20540119), exceto a perícia judicial, aa ser determinada pelo juiz de 
direito na qualidade de “produção de Provas”, para posteriori prolatar 

decisão de 1º grau. Portanto, não há que se falar em ausência de 
documentos ao imprescindível exame da questão, data máxima vênia!!! 

Dito isto, necessário o indeferimento da preliminar 

descabida na sua totalidade. 

 

IV- REQUERIMENTOS 

 

Isto posto, requer-se que Vossa Excelência com fulcro no 
art. 381, do CPC/2015, determine antecipação de produção de provas, 

qual seja, prova pericial judicial, apara atestar a invalidez e graduá-la, 

nos termos do artigo 381, do NCPC/2015. 

Nestes Temos. 

Pede Deferimento. 

João Pessoa (PB) 01 de Abril de 2020 

LIDIANI MARTINS NUNES 

ADVOGADA OAB/PB N.º 10244 
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anexo
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1 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
DA 16ª VARA CÍVEL  DA JUSTIÇA ESTADUAL DE JOÃO 

PESSOA – ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

Processo Eletrônico Nº 

08163222120198152001 

Resta Designar Perícia 
judicial  

 

 

A Parte Autora, JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS, 
devidamente qualificado nos autos em epigrafe, vêm à presença de Vossa 
Excelência, por intermédio de seu sua advogada e bastante procuradora, nos 

temos do artigo art. 381, do CPC/2015, comunicar e especificar como 

meio de produção de prova a ser realizado por esse juízo, a prova 
pericial a ser designada, em data e hora oportuna. 

 

Nestes Temos. 

Pede Deferimento. 

João Pessoa (PB) 01 de Abril de 2020 

 

 

LIDIANI MARTINS NUNES 
ADVOGADA OAB/PB N.º 

10244 
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

16º VARA CÍVEL

 

PROCESSO NÚMERO - 0816322-21.2019.8.15.2001

CLASSE: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
 [Acidente de Trânsito]ASSUNTO(S):

AUTOR: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS
Advogado do(a) AUTOR: LIDIANI MARTINS NUNES - PB10244

REU: MAPFRE
Advogado do(a) REU: SUELIO MOREIRA TORRES - PB15477

 

DESPACHO

Vistos.

Intime-se o Dr. Heuder Romero Liberalino, perito cadastrada junto ao TJPB, com endereço à
Avenida Oceano Atlântico, 211, Edifício Oceano Blue, apto 201, Intermares, Cabedelo/PB, CEP
58102-252, para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se aceita realizar a perícia médica da parte autora,
informando data e local para a realização do exame pericial, bem como que o valor da perícia é de R$
200,00 (duzentos reais), devendo ser observado prazo de 60 (sessenta) dias de antecedência para
viabilizar as intimações necessárias.

Em caso de concordância, nomeio a profissional para exercer o encargo de perito no presente
feito, devendo as partes ser intimadas para tomarem conhecimento da data designada, bem como do
endereço, e para, querendo, indicarem assistentes técnicos no prazo de 15 dias, nos termos do art. 465, §
1º, CPC.
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Ressalte-se que o não comparecimento injustificado à perícia designada poderá ocasionar a
preclusão da prova.

Fixo o prazo de 30 dias para entrega do laudo.

Com a entrega, intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 15 dias,
oportunidade em que deverá a seguradora depositar os honorários periciais.

Após, expeça-se alvará em favor do perito, intimando-o para recebimento, e venham-me os autos
conclusos para sentença.

 

 

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

[Documento datado e assinado eletronicamente - art. 2º, lei 11.419/2006]
Juiz(a) de Direito
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ESTADO DA PARAÍBA
 PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

16ª Vara Cível da Capital

PROCESSO Nº  0816322-21.2019.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
[Acidente de Trânsito]

AUTOR: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS
REU: MAPFRE

 

 

CARTA DE INTIMAÇÃO

 

De ordem do MM Juiz de Direito deste Juízo, em cumprimento ao despacho proferido nos autos da ação
acima identificada, INTIMO Nome: Dr. Heuder Romero Liberalino, perito cadastrada junto ao TJPB,
com endereço à Avenida Oceano Atlântico, 211, Edifício Oceano Blue, apto 201, Intermares,
Cabedelo/PB, CEP 58102-252, para informar, no prazo de 10 (dez) dias, se aceita realizar a perícia
médica da parte autora, informando data e local para a realização do exame pericial, bem como que o
valor da perícia é de R$ 200,00 (duzentos reais), devendo ser observado prazo de 60 (sessenta) dias de
antecedência para viabilizar as intimações necessárias.

Em caso de concordância, nomeio a profissional para exercer o encargo de perito no presente
feito,

 

JOÃO PESSOA-PB, 20 de julho de 2020.

 

 

MARCIA BARROSO GONDIM COUTINHO
Técnico Judiciário
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR JUIZ DE DIREITO DA COMARCA DA 16ª VARA DA CÍVEL DA COMARCA DA CAPITAL

 

 

 

 

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA, médico ortopedista inscrito no CRM/PB sob o no. 5050, ora

nomeado perito nos autos da presente ação, vem à presença de V. Exa., manifestar a possibilidade de aceitar o 

munus que lhe fora conferido, estando devidamente capacitado para realizar a análise médica para a qual fora

designado,

Desde já, aproveito o ensejo para designar o dia 19 de outubro de 2020, às 14hs

na CLINOR Centro, localizada a Av. Pres. Getúlio Vargas, 126, Centro João Pessoa para realização de exame

médico pericial, devendo-se intimar as partes e assistentes técnicos, se houver, a comparecerem na data aprazada,

acompanhados dos documentos necessários.

Nestes termos,

Pede deferimento

João Pessoa, 12 de agosto de 2020.

 

 

HEUDER ROMERO LIBERALINO DA NÓBREGA

Médico Ortopedista CRM 5050
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Segue laudo pericial em anexo
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intimem-se as partes para se manifestarem no prazo comum de 15 dias, oportunidade em que deverá a
seguradora depositar os honorários periciais.
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EM ANEXO
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0 26/11/2020
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1200127877853

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08163222120198152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

25/11/2020
DATA DA GUIA

2706467
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  16 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 200,00
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS Fisica 12220020436
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

277A87008557665C
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020
www.joaobarbosaadvass.com.br

2706467- C3/ 2020-01201/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

 

Processo: 08163222120198152001

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em epígrafe, neste ato, 
representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, 
que lhe promove JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto Juízo, vem 
respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer que seja determinada a juntada do RECIBO DE PAGAMENTO 
em anexo, com fito de comprovar o pagamento dos honorários do perito nomeado pelo Juízo.

Termo em que,
Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 30 de novembro de 2020.

 

JOÃO BARBOSA
OAB/PB 4246-A

 

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

16ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58013-520

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0816322-21.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS
REU: MAPFRE

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, CERTIFICO o decurso do prazo de que trata o expediente Id 35931301, sem
que tenha havido manifestação da parte autora, ate a presente data

JOÃO PESSOA, 11 de janeiro de 2021.

 

MARCIA BARROSO GONDIM COUTINHO
Técnico Judiciário
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                                  Colar aqui a imagem (print) do depósito judicial a ser resgatado.

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DA PARAÍBA
COMARCA DE JOÃO PESSOA
Juízo do(a) 16ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO PESSOA - PB - CEP: 58013-520

Tel.: ( ) ; e-mail: 

Telefone do Telejudiciário: (83) 3216-1440 ou (83) 3216-1581

     v.1.00

 
ALVARA JUDICIAL Nº 003 /2021

PROCESSO Nº 0816322-21.2019.8.15.2001
 

 

O(A) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Doutor(a) FABIO LEANDRO DE ALENCAR CUNHA, Juiz(a) de Direito
do 16ª Vara Cível da Capital, no uso de suas atribuições legais, conforme despacho/sentença de Id 32251737 , proferido
nos autos do processo acima referenciado, AUTORIZA o BANCO DO BRASIL, pelo presente alvará, a PAGAR ao(à)
Sr(a).   CPF n.º 759.709.294-68, a quantia de  ,HEUDER ROMERO LIBERALINO R$ 200,00 ( duzentos   reais)
acrescida de juros e correção monetária, que se encontra depositada nessa instituição financeira, referente a guia que
segue abaixo, mediante   a seguir identificada:crédito na conta bancária

: BANCO DO BRASILNUMERO E NOME DO BANCO

: 1885-6NUMERO DA AGÊNCIA

NÚMERO DA CONTA: 5652-9

 

Deve a aludida instituição financeira proceder em conformidade com a legislação em vigor, dispensada a
apresentação de via impressa deste alvará com assinatura física do Juiz, devendo ser verificada a autenticidade desta
ordem judicial através do sítio " ", bastando, parahttps://pje.tjpb.jus.br/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam
tanto, ser fornecido o código numérico que se encontra no rodapé deste documento (código de barras). O QUE
CUMPRA-SE na forma e sob as penas da lei. Dado e passado nesta cidade de JOÃO PESSOA-PB, e emitido em 11 de
janeiro de 2021. O presente documento foi redigido pelo(a) servidor(a) MARCIA BARROSO GONDIM COUTINHO,
Técnico Judiciário, e assinado eletronicamente pelo(a) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a) de Direito abaixo
discriminado(a).

FABIO LEANDRO DE ALENCAR CUNHA
Juiz(a) de Direito

1- Havendo coincidência do número do processo, do CPF e do nome da parte beneficiária, eventual divergência em relação ao órgão jurisdicional (juizado) no

campo “Órgão/Vara”, deverá ser considerada mera irregularidade que não impedirá a liberação do alvará;
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2- O presente alvará somente será válido se enviado através do e-mail institucional oficial da unidade judiciária, conforme relação disponíbilizada ao

Banco do Brasil, em observância aos termos do Ato da Presidência nº 38/2019.
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Certifico a juntada do comprovante de envio de email ao Banco do Brasil para pagamento de Alvará,
nesta data
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Poder Judiciário da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0816322-21.2019.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS
REU: MAPFRE 

SENTENÇA

AÇÃO DE COBRANÇA. SEGURO OBRIGATÓRIO. DPVAT.
PRELIMINAR AFASTADA. ACIDENTE AUTOMOBILÍSTICO.
EVENTO OCORRIDO SOB A VIGÊNCIA DA LEI Nº 11.945/09.
DEBILIDADE CONSTATADA. DUAS LESÕES. INDENIZAÇÃO
PROPORCIONAL À PERDA. DIREITO AO RECEBIMENTO DO
SEGURO. PROCEDÊNCIA DO PEDIDO.

 

Vistos, etc.

Trata-se de Ação de Cobrança de Seguro DPVAT, promovida por JOSE HUMBERTO
JACINTO DOS SANTOS, devidamente qualificado, contra MAPFRE VERA CRUZ SEGURADORA
S/A, também qualificada.

Narra a inicial, em suma, que o autor foi vítima de acidente automobilístico em 09/02/2014,
sofrendo lesões, conforme prontuário médico e demais documentos anexados.

Informa que o processo anteriormente ajuizado foi extinto sem resolução de mérito em razão de
ausência de requerimento administrativo, portanto, não havendo se falar em prescrição.

Informa a parte autora que requereu administrativamente a indenização do seguro DPVAT, mas
teve seu pedido negado.

Diante de tais argumentos, pleiteia a condenação da promovida ao pagamento da indenização
devida.

Anexou documentos.

A parte promovida apresentou contestação ao id. 29422246, suscitou preliminar de falta de
interesse processual. No mérito, rebateu as alegações iniciais, pugnando pela improcedência do pedido.

Foi realizada perícia médica, laudo pericial ao id. 35810362.

As partes não se manifestaram sobre o laudo, embora devidamente intimadas.
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Liberados os honorários ao perito.

Vieram-me os autos conclusos.

 

É o suficiente relatório. Decido.

Inicialmente, cumpre destacar que o presente processo encontra-se isento de qualquer vício ou
nulidade, uma vez que toda a instrução obedeceu aos ditames legais.

 

PRELIMINAR

Da falta de interesse processual

 

A promovida levantou a presente preliminar sob o argumento de pendência documental no
requerimento administrativo.

Entretanto, o argumento não merece prosperar, uma vez que não existe comando legal que exija
esgotamento da via administrativa.

Sendo assim, rejeitada a preliminar.

 

MÉRITO

O promovente pleiteia o recebimento de indenização de seguro obrigatório, decorrente de
acidente de trânsito, argumentando que não houve pagamento administrativo a que fazia jus.

A avaliação médica (id. 35810362) assevera que o acidente resultou em duas lesões indenizáveis:
invalidez parcial incompleta média (50%) do punho esquerdo; e residual (10%) da mão direita,
constatando-se limitação funcional com deformidade no punho esquerdo e mão direita com atrofia local.

Assim sendo, há de ser aplicada a Súmula 474, do STJ, observando-se que a indenização, em
caso de invalidez parcial, deverá ser paga de forma proporcional ao grau da invalidez.

De acordo com a tabela legal, perda funcional completa de uma das mãos corresponde a 25% do
valor total da indenização, devendo ser calculado o grau de lesão aferido pela perícia médica sobre este
percentual, o que resulta na quantia de R$ 945,00.

Por outro lado, a perda completa de mobilidade de um dos punhos corresponde a 70% do valor
total da indenização, devendo ser calculado o grau de lesão aferido pela perícia médica sobre este
percentual, o que resulta na quantia de R$ 1.687,50.

Sendo assim, impõe-se o pagamento da indenização do seguro DPVAT de acordo com a tabela
legal correspondente às duas lesões identificadas pelo perito em razão do acidente, o que resulta no valor
total de R$ 2.632,50. 

 

Isto posto,  o pedido inicial e, via de consequência, condeno a parteJULGO PROCEDENTE
promovida ao pagamento da quantia de R$ 2.632,50 (dois mil seiscentos e trinta e dois reais e cinquenta
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centavos) ao autor, referente à indenização do seguro DPVAT a que faz jus, devidamente corrigido pelos
índices aplicados pela Justiça a partir do sinistro e juros moratórios de 1% a.m. a contar data da citação.

Condeno, ainda, a parte promovida nas custas e em honorários, ora fixados em 10% sobre o valor
da condenação.

Publique-se, Registre-se e Intimem-se.

 

JOÃO PESSOA, 14 de janeiro de 2021.

Juiz(a) de Direito
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 

DA 16ª VARA CÌVEL  DA JUSTIÇA ESTADUAL DE JOÃO 
PESSOA – ESTADO DA PARAÍBA. 

 

 

 

 

 

 

PROCESSO ELETRÔNICO NPU: 0816322-21.2019.8.15.2001 

  

 

A Parte Autora, JOSE HUMBERTO JACINTO 
DOS SANTOS, devidamente qualificado nos autos em epigrafe, vêm à 

presença de Vossa Excelência, por intermédio de sua advogada e bastante 

procuradora, nos termos dos artigos 1022 a 1026 do Novo Código de 
Processo Civil (Lei n. 13.105 de 2015) interpôr 

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

Em face da respeitável decisão de 1º grau, dos 

embargos interposto pela seguradora a fim de que haja por bem V. Exª., nos 

seguintes termos. 

Respeitosamente, pede deferimento. 

João Pessoa (PB), 15 de Janeiro de 2021. 

LIDIANI MARTINS NUNES 

ADVOGADA OAB/PB N.º 10244 
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RAZÕES DA INTERPOSIÇÂO DOS EMBARGOS DE 

DECLARAÇÃO 

 

Primeiramente, cumpre destacar que a respeitável 
Sentença “a quo” deixou de especificar o índice a ser aplicado á 

título de correção monetária, eis o motivo da interposição dos Embargos 
de Declaração, frente a omissão da sentença quanto ao índice a ser 

aplicado. 

Neste norte, necessário o reparo da decisão, frente 

a omissão da decisão de piso, para esse juzío sanar a omissão e ato 

contínuo, determinar em sede de sentença de embargos que a correção 
monetária deverá ser aplicada pelo índice a ser computado data do 

evento, A SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE PELO IGP-M DESDE A 
DATA DO SINISTRO. 

 

DO CABIMENTO DE EMBARGOS DE DECLARAÇÃO E DA 

POSSIBILIDADE DOS EFEITOS INFRINGENTES 

 

Os embargos de declaração se constituem em 

remédio processual para cuja utilização a lei exige a prolação de sentença ou 
acórdão, a que se repute vício de obscuridade ou contradição, ou, ainda, a 

ocorrência de uma dúvida. Possibilitando à parte requerer que aperfeiçoe o 
acórdão ou sentença em prol de sanar contradição, dúvida, omissão ou 

obscuridade. 

Em princípio, os embargos de declaração 

apresentam-se como instrumento recursal destinado a dirimir obscuridade, 

contradição ou omissão. Excepcionalmente torna-se possível o efeito 
modificativo quando manifesto o erro de julgamento, como, por exemplo, 

para corrigir equívoco relativo ao reconhecimento indevido de 
intempestividade do recurso ou erro quanto ao procedimento não adotado 

pelo julgador entre outras causas reconhecidas pela jurisprudência. 

Nesse sentido, vejamos a síntese dos fatos bem 

como o entendimento dos nossos Tribunais. Ensinam os mestres Nelson 
Nery Júnior e Rosa Maria de Andrade Nery que: 

Os Embargos de Declaração podem ter, excepcionalmente, caráter 
infringente quando utilizados para: a) correção de erro material 
manifesto; b) suprimento de omissão; c) extirpação de contradição ou 
erro procedimental. 
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Em suma, o próprio Supremo Tribunal Federal 

admite embargos de Declaração para operar efeito modificativo na decisão, 
como já assentado na doutrina e jurisprudência: 

EMBARGOS DECLARATORIOS – ADMISSIBILIDADE E EFEITOS 
– Os embargos declaratórios são admissíveis para a correção de 
permissão equivocada de que haja partido da decisão embargada, 
atribuindo-se-lhes efeito modificativo quando tal premissa seja 
influente no resultado do julgamento. (STF – ED-RE 207.923-5 – 1ª 

T. – Rel. Sepúlveda Pertence – DJU 31.10.1997). 

 Luiz Guilherme Marinoni e Sérgio Cruz Arenhart 

ensinam que: 

 (...) a doutrina e a jurisprudência tendem a negar que os embargos 
de declaração possam vir a alterar o conteúdo da decisão recorrida. 
É necessário advertir, porém, que nem sempre essa vedação pode 
ser tomada de maneira absoluta. Como pondera Egas Moniz de 
Aragão, „ninguém contesta que os embargos de declaração não 
visam a modificar o julgamento; não é possível que, por seu 
intermédio, a proposição „a‟, por estar errada ou ser injusta, venha a 
ser substituída pela proposição „b‟, tida como certa ou justa – isso 
seria objeto de julgamentos em grau de recurso. Mas é evidente que, 
se o julgamento contiver, simultaneamente, afirmações excludentes 
entre si, urge que uma delas seja afastada (quiçá ambas, para dar 
lugar a uma terceira), e isso só se faz, obviamente, modificando o 
próprio julgamento, a fim de, expungida a contradição, torná-lo 
Imagine-se, por exemplo, que o juiz deixe de avaliar, na sentença, 
um dos fundamentos da defesa (o mais importante), julgando 
procedente o pedido; interpostos os embargos de declaração, para o 
exame do ponto omitido, terá o magistrado de avaliá-lo por completo 
e, se for o caso, acolhê-lo para julgar improcedente a demanda. 
Nisso não reside nenhuma atitude vedada por lei; ao contrário, 
resulta da própria essência integrativa da decisão dos embargos de 
declaração” Por conseguinte, a velha e corriqueira afirmação, às 
vezes repetida sem meditação, de não ser permitido „modificar‟ o 
julgamento através de embargos de declaração precisa ser 
entendida com argúcia‟. Com efeito, vícios como a contradição e a 
omissão podem, com certa naturalidade, alterar a substância da 
decisão recorrida. (Processo de Conhecimento, 6ª ed., RT, SP, 2007, 
pp. 548/549). 

 Fredie Didier Junior e Leonardo José Carneiro 
da Cunha citam a respeito dispositivo da legislação trabalhista, o art. 897-A 

da CLT, acrescentado pela Lei 9.957, de 12 de janeiro de 2000, com o 
seguinte conteúdo e que pode ser aplicado por analogia ao caso concreto: 

Caberão embargos de declaração da sentença ou acórdão, no prazo 
de 5 (cinco) dias, devendo seu julgamento ocorrer na primeira 
audiência ou sessão subsequente a sua apresentação, registrado na 
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certidão, admitido efeito modificativo da decisão nos casos de 

omissão e contradição no julgado e manifesto equívoco no exame 
dos pressupostos extrínsecos do recurso” (Curso de Direito 
Processual Civil. Meios de impugnação às decisões judiciais e 
processo nos tribunais, editora JusPODIVM, vol. 3, Salvador-BA, 
2007, p. 167).(...)“Acontece, porém, que do julgamento dos embargos 
pode advir alteração da decisão embargada. De fato, ao suprir uma 
omissão, eliminar uma contradição, esclarecer uma obscuridade ou 
corrigir um erro material, o juiz ou tribunal poderá, 
consequentemente, alterar a decisão embargada. Nesse caso, diz-se 
que os embargos têm efeitos modificativos ou infringentes” (Curso de 
Direito Processual Civil, ob. cit. p. 178). 

Assim, pugna-se pelo acolhimento deste recurso 

para dar ao mesmo “efeito infringente”,  para sanara o vício e determinar 
que a correção monetária deverá ser aplicada pelo índice a ser 

computado data do evento, A SER CORRIGIDO MONETARIAMENTE 

PELO IGP-M DESDE A DATA DO SINISTRO. 
 

DOS REQUERIMENTOS FINAIS 

(CPC, art. 1.010) 

 

Por estas razões REQUER: 

 
Que acolha e dê provimento aos Embargos de 

Declaração interposto pela parte autora, ato contínuo, pugna-se pelo 

acolhimento deste recurso para dar ao mesmo “efeito infringente”,  
sanando o vício da sentença de piso, determinando em sede de sentença de 

embargos de declaração que, a correção monetária deverá ser aplicada 
pelo índice a ser computado data do evento, A SER CORRIGIDO 

MONETARIAMENTE PELO IGP-M DESDE A DATA DO SINISTRO. 
 

Respeitosamente, pede deferimento. 

João Pessoa (PB), 15 de Janeiro de 2021. 

LIDIANI MARTINS NUNES 

ADVOGADA OAB/PB N.º 10244 
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
ESTADO DA PARAÍBA

16ª Vara Cível da Capital
AV JOÃO MACHADO, S/N, - até 999/1000, CENTRO, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58013-520

ATO ORDINATÓRIO (ART. 349, CÓDIGO DE NORMAS JUDICIAIS - CGJPB)

Nº DO PROCESSO: 0816322-21.2019.8.15.2001
PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7)
AUTOR: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS
REU: MAPFRE

De acordo com as prescrições do art. 349 e seguintes do Código de Normas Judiciais da
Corregedoria Geral de Justiça, que delega poderes ao Analista/Técnico Judiciário para a
prática de atos ordinatórios e de administração, e nos termos do Ato da Presidência n.
50/2018, CERTIFICO que, em razão da interposição dos embargos de declaração face a prolação de

sentença, procedo à intimação da parte embargada para se pronunciar no prazo de 05 dias (art. 1.023, §2º,

CPC)..

JOÃO PESSOA, 15 de fevereiro de 2021.

 

MARCIA BARROSO GONDIM COUTINHO
Técnico Judiciário
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2706467‐ C3/ 2020‐01201/ INVALIDEZ 

   

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

 

 

PROCESSO: 08163222120198152001 

  

  

                                       MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A,  empresa  seguradora previamente qualificada nos autos 

do processo em epígrafe, neste ato, representada, por seus advogados que esta subscreve, nos autos da AÇÃO 

DE  COBRANÇA  DE  SEGURO  DPVAT,  que  lhe  promove  JOSE  HUMBERTO  JACINTO  DOS  SANTOS,  em  trâmite 

perante este Douto Juízo, vem mui respeitosamente, à presença de V. Ex.ª, apresentar suas 

  

CONTRARRAZÕES AOS EMBARGOS DE DECLARAÇÃO 

mediante as razões de direito adiante articuladas: 

Inconformado com a d. Sentença, interpôs o presente visando a reformada da decisão. 

Vale salientar que os embargos declaratórios são espécie recursal com contornos específicos, assim, não poderá 

ter outra finalidade que não a de suprir uma omissão, esclarecer uma obscuridade ou eliminar uma contradição. 

Diante disso, os embargos declaratórios não podem, jamais, ter a finalidade de modificar o conteúdo da decisão 

recorrida. A  finalidade específica dos declaratórios deve  ser,  sempre,  a de aclarar o  julgado, eliminando uma 

contradição ou suprindo uma omissão. 

Destaca‐se que o objetivo, repita‐se, deve ser sempre o de aclarar a decisão embargada. 

A  doutrina  processualista  é  praticamente  unânime  ao  negar  admissibilidade  a  embargos  de  declaração  que 

visam a modificar o julgado. 

Cumpre  registrar  que  os  embargos  de  declaração  manejados  pela  parte  autora,  é  notório  o  seu 

descontentamento com a decisão proferida, descontentamento este que deverá ser apreciado em via recursal 

própria e não por meio de aclaratórios. 
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010‐020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

Frisa‐se que o  fato do n. Magistrado não  conceder o que  se  requer não  caracteriza omissão, nem  tão pouco 

contradição. 

Desta  forma, não de ser acolhido o presente recurso, pois, o  julgador não está obrigado a enfrentar todas as 

questões trazidas pelas partes, quando já encontrou fundamento suficiente tomar a sua decisão final. 

Por  fim,  consoante  ao  artigo  1.022  do  Código  de  Processo  Civil,  o  manejo  dos  Embargos  de  Declaração 

condiciona‐se  indubitavelmente,  à  presença  de  obscuridade,  contradição  ou  omissão  no  julgado,  o  que  não 

ocorreu in casu, sem o que não lhe impõe o acolhimento, pois, o recurso em comento não é o meio hábil para 

modificar o julgado. 

 

  

Nestes Termos, 

 Pede Deferimento, 

 

JOAO PESSOA, 24 de fevereiro de 2021. 

 

JOÃO BARBOSA 

OAB/PB 4246‐A 

 

 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 ‐ OAB/PB 
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19/02/2021 DrCalc / EasyCalc- Cálculos financeiros e judiciais pela web

www.drcalc.net/correcao2.asp?descricao=RETROAGIMOS+OS+CALCULOS+EM+2+MESES&valor=2632%2C50&diainiSelect=1&mesiniSelect=12&… 1/1

 
 Cálculo de Atualização Monetária

Dados básicos informados para cálculo

Descrição do cálculo RETROAGIMOS OS CALCULOS EM 2 MESES 

Valor Nominal R$ 2.632,50

Indexador e metodologia de cálculo INPC-IBGE - Calculado pelo critério mês cheio.

Período da correção Dezembro/2013 a Fevereiro/2021

Taxa de juros (%) 1 % a.m. simples

Período dos juros 9/3/2020 a 5/3/2021

Honorários (%) 10 %

Dados calculados

Fator de correção do período 2619 dias 1,479885

Percentual correspondente 2619 dias 47,988537 %

Valor corrigido para 1/2/2021 (=) R$ 3.895,80

Juros(361 dias-12,00000%) (+) R$ 467,50

Sub Total (=) R$ 4.363,30

Honorários (10%) (+) R$ 436,33

Valor total (=) R$ 4.799,63

Retornar   Imprimir
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0 09/03/2021
DATA DO DEPÓSITO

1618 ESTADUAL

1600109329057

AGÊNCIA (PREF / DV)

N° DA CONTA JUDICIAL

TIPO DE JUSTIÇAN° DA PARCELA

08163222120198152001
N° DO PROCESSO

TRIBUNAL DE JUSTICA
TRIBUNAL

08/03/2021
DATA DA GUIA

2706467
N° DA GUIA

JOAO PESSOA  16 VARA CIVEL
ORGÃO/VARA

RÉU 4799,63
DEPOSITANTE VALOR DO DEPÓSITO (R$)COMARCA

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A Jurídica 61074175000138
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO RÉU/IMPETRADO

JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS Fisica 12220020436
TIPO DE PESSOA CPF / CNPJNOME DO AUTOR / IMPETRANTE

9BCF5F3AD666D32E
AUTENTICAÇÃO ELETRÔNICA

CÓDIGO DE BARRAS
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2706467- C3/ 2020-01201/ INVALIDEZ

 

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB

 

 

Processo n.º 08163222120198152001

 

MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo 
em epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE 
COBRANÇA DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS, em trâmite perante 
este Douto Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada do Comprovante de 
Pagamento da liquidação.
 

Assim, pugna a ré pela intimação da parte autora nos termos do art. 526, §1º, 
NCPC, havendo extinção com a concordância expressa ou em sendo ultrapassado o prazo de 05 dias sem 
manifestação, deverá ser extinta a execução nos termos do art. 526, §3º c/c 924, II, NCPC.
 

Por fim, que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO 
MOREIRA TORRES  15477/PB, para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.

Termos em que,

Pede Juntada.

JOAO PESSOA, 10 de março de 2021.

João Barbosa
OAB/PB 4246-A

SUELIO MOREIRA TORRES
15477 - OAB/PB

 

 
 

 
~

Num. 40561608 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: SUELIO MOREIRA TORRES - 12/03/2021 12:58:31
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=21031212583188300000038632293
Número do documento: 21031212583188300000038632293



 

EM ANEXO
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Rua São José, 90, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ – CEP: 20010-020 
www.joaobarbosaadvass.com.br 

 

2706467- C3/ 2020-01201/ INVALIDEZ 

 
  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 16ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE JOAO PESSOA/PB 

  

  

Processo n.º 08163222120198152001 

  

 

                                       MAPFRE SEGUROS GERAIS S/A, previamente qualificada nos autos do processo em 

epígrafe, neste ato, representada por seus advogados que esta subscrevem, nos autos da AÇÃO DE COBRANÇA 

DE SEGURO DPVAT, que lhe promove JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS, em trâmite perante este Douto 

Juízo, vem respeitosamente, à presença de V. Exa., requerer a juntada da inclusa guia de recolhimento de 

custas finais, bem como diante do cumprimento da obrigação e da satisfação do credor, requer a baixa do 

processo no cartório distribuidor e o subsequente arquivamento dos autos. 

Por oportuno, em caso de verificado saldo remanescente a ser recolhido, pugna-se pela intimação da 

demandada, em nome do seu causídico abaixo apontado. 

Por derradeiro, requer, ainda a ré que seja observado exclusivamente o nome do advogado SUELIO MOREIRA 

TORRES, 15477/PB , para efeito de intimações futuras, sob pena de nulidade das mesmas.  

Termos em que, 

Pede Juntada. 

JOAO PESSOA, 23 de março de 2021. 

João Barbosa 

OAB/PB 4246-A 

SUELIO MOREIRA TORRES 

15477 - OAB/PB 

  

   

  

  

~ 
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 Poder Judiciário  da Paraíba
16ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0816322-21.2019.8.15.2001
[Acidente de Trânsito]
AUTOR: JOSE HUMBERTO JACINTO DOS SANTOS
REU: MAPFRE 

 

SENTENÇA

. Inteligência do art. 1.022 doEMBARGOS DE DECLARAÇÃO
Código Processual Civil. Omissão. Índice de correção monetária da
condenação imposta na sentença. Índice aplicado pela Justiça Pedido
de especificação e aplicação do IGP-M. Indevido. Entendimento
deste juízo pela adequação do INPC como índice justo a refletir a
corrosão ordinária da moeda pela inflação. Modificação do julgado
apenas para especificar qual dos índices admitidos pelo Judiciário
caberá especificamente neste caso. REJEIÇÃO. 

 

Vistos, etc. 

Tratam os autos de embargos declaratórios interpostos por   JOSE HUMBERTO JACINTO
contra omissão praticada por este Juízo, ao não fixar na sentença meritória qual o índiceDOS SANTOS 

de correção monetária para atualização do crédito decorrente da condenação, pedindo que seja aplicado o
IGP-M.

Contraparte ofertou suas contrarrazões, pugnando pela rejeição dos embargos.

É o suficiente relatório. 

 

Decido. 

Segundo o artigo 1.022, CPC, cabem embargos de declaração quando a decisão prolatada for
omissa, obscura, contraditória ou quando houver erro material.

Este Juízo determinou na sentença de id. 38396894 que o condenatório seria corrigidoquantum 
pelos índices aplicados pela Justiça. Logo, não houve precisamente uma omissão na determinação do
índice corretivo, como aduz o embargante, porquanto tais índices aplicados pelo Judiciário possam ser
verificados, notadamente, através de ferramentas de cálculo disponibilizadas pelo Tribunal de Justiça,
como o TJ-CALC.
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No entanto, em reconsideração, entendo que tal determinação é deveras genérica e ampla,
considerando que o Judiciário admite a aplicação de não só um índice, havendo, portanto, a necessidade
de, agora provocada a questão, melhor especificar-se qual o índice corretivo justo e adequado ao caso,
tendo em vista as particularidades deste, a fim de evitar que sejam aplicados índices admitidos
abstratamente pela Justiça e que, quando particularizados, se tornariam deveras gravoso à parte
condenada.

Neste sentido, este Magistrado tem se posicionado ultimamente pela aplicação, via de regra, do
INPC-IBGE como índice de atualização monetária mais apropriado a recompor o valor da moeda
corroído pela inflação, porquanto entenda melhor refletir os preços praticados ordinariamente no mercado
e à população, haja vista sua fórmula de composição e cálculo. Tal índice, inclusive, é utilizado pelo
referido TJ-CALC como regra.

O requerido IGP-M, por sua vez, possui uma fórmula a refletir o custo produtivo nacional, pois, o
distaciando da ordinariedade, ao passo que, também, e por isso mesmo, se revela deveras oneroso, ao
passo que costuma acumular altíssimo fator de correção, o que pode ser facilmente visualizado nos
tempos atuais, quando o acumulado em 12 meses deste índice alcançou recentemente (em março de 2021)
mais de 30% (vide:   enquanto que o INPC (no mesmohttps://portal.fgv.br/noticias/igpm-marco-2021),
período) não passou de 7% (vide: https://www.valor.srv.br/indices/inpc.php).

A presente condenação não tem o escopo produtivo; não se trata de valor devido ao embargante
decorrente de um custo produtivo, mas indenizatório. Logo, entendo ser o caso de um valor a ser
corrigido ordinariamente, por índice corretivo que melhor espelhe tal propósito, assim sendo o INPC.

 

Pelo exposto, os presentes embargos de declaração, porém, com intuito de aperfeiçoarREJEITO 
a sentença vergastada, melhor especifico qual o índice corretivo aplicável particularmente, qual será, o
INPC-IBGE.

Sem recurso, certifique-se o trânsito em julgado.

Após, intime-se a parte autora para se manifestar sobre a petição de id. 40561608 no prazo de 5
(cinco) dias, nos termos do art. 526, §1º, do CPC.

Considere-se publicada e registrada esta sentença quando de sua disponibilização no sistema PJe
e, por fim, dela intimem-se as partes.

JOÃO PESSOA, 19 de maio de 2021.

Juiz(a) de Direito
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